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1. ENQUADRAMENTO 

Para efeito do preceituado nos artigos 28.º e 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de setembro, o presente documento constitui o Mapa de Pessoal do Município de Alvaiázere 

para o ano de 2025, pretendendo efetuar o exercício anual de gestão e desenvolvimento estratégico dos 

recursos humanos desta organização. 

A Câmara Municipal de Alvaiázere, em cada exercício orçamental, deve planear as atividades de natureza 

permanente ou temporária, considerando a missão, as atribuições, a estratégia, os objetivos fixados, as 

competências das unidades orgânicas, os recursos financeiros disponíveis, bem como eventuais alterações 

na estrutura orgânica. Assim, a acompanhar a proposta de orçamento, o Município de Alvaiázere prevê 

anualmente o respetivo mapa de pessoal, contemplando o número de postos de trabalho necessários para a 

concretização das atividades a desenvolver durante o clico de gestão.  

O mapa de pessoal, enquanto instrumento de planeamento da gestão de recursos humanos, assume uma 

verdadeira importância estratégica, permitindo a gestão previsional dos postos de trabalho e dos respetivos 

perfis de competências. É este juízo avaliativo centrado no alinhamento da gestão das pessoas com a 

concretização dos objetivos das Grandes Opções do Plano que vai permitir uma organização mais eficaz do 

tempo e do trabalho no Município e, bem assim, um desempenho mais eficaz na prestação dos serviços 

públicos. 

Por conseguinte, o mapa de pessoal para o ano de 2025 contém os postos de trabalho ocupados e a ocupar 

naquele período, por tipo de vínculo que titula a relação jurídica de emprego de cada um dos postos de 

trabalho, distribuídos pelos serviços e unidades orgânicas que compõem a Estrutura Orgânica do Município. 

Para a elaboração do mapa de pessoal para 2025 foram consideradas as seguintes variáveis: 

a) Alteração do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 

Analisada a estrutura orgânica existente, aprovada pelo Regulamento n.º 766/2023, publicado em Diário 

da República, 2.ª série, n.º 134, de 12/07/2023, verifica-se a imposição de uma nova proposta de 

organização que envolve a criação de uma nova unidade orgânica flexível de 3.º grau, dirigida por um 

chefe de unidade, no âmbito da contratação pública e assessoria jurídica. A aprovação desta proposta 

tem um impacto direto no mapa de pessoal para 2025. 

b) Aprovação do Referencial de Competências para a Administração Pública (ReCAP) pela Portaria n.º 

214/2024/1, de 20 de setembro 

Com a entrada em vigor destes diplomas, o mapa de pessoal para 2025 deve passar a contemplar a 

caracterização do perfil de competências transversais de acordo com o ReCAP. 

Dessa forma, a definição dos novos perfis de competências para os postos de trabalho que agora se 

apresenta pretende cumprir o objetivo de promover uma gestão alinhada com a estratégia 

organizacional, o que significa que as competências foram definidas para os postos de trabalho tendo 

em conta a visão, estratégia e missão das respetivas unidades orgânicas e do Município. 

Esta alteração aos perfis de competências implica a uniformização dos instrumentos de gestão em 

matéria de recursos humanos que neles se alicercem, nomeadamente quanto à avaliação de 

desempenho dos trabalhadores que também sofreu uma reforma imposta pelo Decreto n.º 12/2024, de 

10 de janeiro, e pela Portaria n.º 236/2024/1, de 27 de setembro. 

c) Novos procedimentos concursais comuns e mobilidades para colmatar necessidades em áreas prioritárias 

No âmbito da preparação do próximo ciclo de gestão, sendo fundamental efetuar o reforço das equipas 

para substituição de saídas permanentes e cumprimento dos planos de atividades a curto e médio prazo, 

foram identificadas as necessidades de recursos humanos nos vários serviços municipais. Para 

preenchimento de postos de trabalho, e de acordo com o disposto no mapa de pessoal, o Município 

utiliza o recrutamento externo, por via dos procedimentos concursais comuns, e o recrutamento por 
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mobilidade interna, por forma a colmatar as necessidades com trabalhadores já pertencentes à estrutura 

ou oriundos de outras entidades. 

A adaptação do mapa de pessoal ao impacto do processo de transferência de competências da 

administração central para as autarquias locais e das novas responsabilidades municipais tem vindo a 

ser um exercício anual que não se dá por completo no presente ano. De facto, de uma forma geral, seja 

pela necessidade de técnicos com conhecimentos específicos nas áreas afetadas, seja pela necessidade 

de gestão alargada do pessoal existente e transitado e do orçamento atualizado para as novas vertentes 

de intervenção, a descentralização é ainda um fator indireto da adição de postos de trabalho. Por outro 

lado, a gestão estratégica de pessoal envolve considerações acerca da valorização pessoal e profissional 

dos trabalhadores e da previsão de situações de aposentações, às quais devem estar associados fatores 

como a passagem de conhecimento e a dotação atempada de força de trabalho para a prossecução das 

atividades. 

Partindo deste enquadramento, para efeito da identificação das situações jurídico-funcionais dos 

trabalhadores, apresenta-se uma breve resenha com as principais ocorrências registadas em 2024 e a 

fundamentação das necessidades de recrutamentos para 2025. 

 

2. POSTOS DE TRABALHO 

O mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, nos termos do definido pela LTFP no artigo 6.º, apresenta as 

seguintes modalidades de vínculo de emprego público: 

- Contrato de trabalho em funções públicas: 

- Por tempo indeterminado; 

- A termo resolutivo. 

- Comissão de serviço. 

Quanto às comissões de serviço refere-se que atualmente se inserem nesta categoria os seguintes cargos: 

a) Cargos de nomeação política que não determinam a constituição de um vínculo de emprego público; 

• Membros do Gabinete de Apoio à Presidente: Chefe do Gabinete e Adjunto; 

• Membros do Gabinete de Apoio à Vereação: Secretária do Gabinete. 

b) Cargos não inseridos em carreiras, designadamente cargos dirigentes de 2.º e 3.º graus, que 

pressupõem um vínculo prévio de emprego público: 

• Chefes de Divisão da Divisão Financeira de Recursos Humanos e Divisão de Obras Municipais e 

Urbanismo, ambos com vínculo prévio de emprego público no Município de Alvaiázere pelo que os 

postos de trabalho de origem são salvaguardados no mapa de pessoal; 

• Chefe de Unidade da Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo, com vínculo prévio de 

emprego público no Município de Alvaiázere pelo que o posto de trabalho de origem é 

salvaguardado no mapa de pessoal. 

c) Cargo de nomeação nos termos definidos pela Lei n.º 65/2007, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, não inserido em carreira: 

• Coordenador Municipal da Proteção Civil com vínculo prévio de emprego público no Município de 

Alvaiázere. 

Para a construção do mapa de pessoal para 2025 de acordo com as atualizações referentes às 

movimentações de 2024 e à previsão de necessidades futuras, são registados os postos de trabalho 

ocupados ou preenchidos, os cativos e os previstos e a preencher. Para a compreensão do mapa, definem-

se os seguintes conceitos: 

• Postos de trabalho preenchidos - postos de trabalho ocupados que correspondem aos postos dos 

trabalhadores em exercício de funções, incluindo os ocupados pelos trabalhadores que se encontrem a 

exercer funções através da figura da mobilidade entre órgãos ou serviços ou no próprio órgão ou serviço 

ou através de acordo de cedência de interesse público ao Município. 

• Postos de trabalho cativos - postos de trabalho que correspondem aos postos de origem dos 

trabalhadores da Câmara Municipal de Alvaiázere que se encontrem nas seguintes situações: 1) 
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mobilidade intercarreiras, intercategorias e na categoria em atividade diferente no Município; 2) em 

mobilidade ou em regime de cedência de interesse público noutros organismos; 3) em exercício de 

cargos dirigentes na Câmara Municipal ou noutros organismos da Administração Pública; 4) em situação 

de licença sem remuneração de interesse público ou de licença sem remuneração inferior a 1 (um) ano; 

5) em período experimental noutras carreiras na Câmara Municipal de Alvaiázere; 6) em período 

experimental noutros organismos; 7) em cargos de nomeação (por exemplo, membros de gabinetes) ou 

eleitos noutras entidades. 

• Postos de trabalho a preencher - postos de trabalho que se preveem necessários para o cumprimento 

das missões, das atribuições, dos objetivos e das atividades fixadas para o ano de 2025 e, portanto, 

correspondem ao número de postos aprovados mas não ocupados do mapa de pessoal, nomeadamente: 

1) postos de trabalho previstos em procedimentos concursais ou em reservas de recrutamento internas; 

2) postos de trabalho previstos para a constituição de processos de mobilidade; 3) postos de trabalho 

previstos para abertura de processos de recrutamento de mobilidade na categoria através da 

publicitação na BEP – Bolsa de Emprego Pública. 

Da análise do mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, verifica-se que se encontram contemplados 149 

postos de trabalho preenchidos, encontrando-se em efetividade de funções 139 colaboradores. Nesta tabela 

estão já incluídos os trabalhadores cujo inicio de funções ocorre em dezembro do corrente ano. 

 

Colaboradores contemplados: 149 

Postos de trabalho cativos:  

  Técnico Superior   
    Titular nomeado no cargo de chefe de divisão -2 

    Titular nomeado no cargo de chefe de unidade -1 

    Titular nomeado como Coordenador Municipal de Proteção Civil -1 

    Titular em regime de mobilidade interna na categoria em entidade pública externa -1 

    Titular em licença sem remuneração -1 

  Assistente Técnico   
    Titular em regime de mobilidade interna na categoria de coordenador técnico -1 

    Titular em regime de mobilidade interna na categoria em entidade pública externa -1 

    Titular em regime de licença sem remuneração -1 

  Assistente Operacional   
    Titular em regime de mobilidade interna na categoria em entidade pública externa -1 

Postos de trabalho preenchidos 139 

Tabela 1 - Número de postos de trabalho 

1.1.  ANÁLISE À EVOLUÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO - 2024 

No âmbito da elaboração do mapa de pessoal para 2025, importa destacar as movimentações dos postos de 

trabalho ocorridas no decurso do ano de 2024, designadamente quanto a entradas, saídas e passagens para 

cativo.  

Para o efeito de registo das situações de entrada, a que correspondem aquelas em que se assiste à 

ocupação definitiva ou temporária de um posto de trabalho, serão consideradas todas as entradas na forma 

de: a) admissões por procedimentos concursais comuns ou utilização de reservas de recrutamento internas; 

b) autorização de mobilidades no Município ou consolidação de mobilidades já existente; c) regressos 

antecipados de licenças sem remuneração.  

Da mesma forma, no contexto de atualização dos recursos humanos existentes, serão assinaladas todas as 

saídas, enquanto libertações definitivas ou temporárias de um posto de trabalho, correspondentes a: a) 

aposentações; b) autorização de mobilidades noutras entidades; c) concessão de licença sem remuneração; 

d) cedências de interesse público. 
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2.1.1 ENTRADAS 

A. Admissões 

Relativamente às admissões ocorridas durante o ano de 2024, representa-se nos quadros abaixo a 

informação das entradas no Município por via da celebração de contratos de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado ou a termo resolutivo incerto. Da conclusão dos processos de seleção e de 

recrutamento resulta a ocupação destes postos de trabalho o que passa a representar-se no mapa de 

pessoal.  

 

CONTRATOS DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO 

PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS 

Referência 

Aviso de abertura 

Posto(s) de trabalho  Início de funções  Código BEP 

Deliberação CM 

A1/2022 

Aviso (extrato) n.º 24348/2022, DR, 2.ª série, 
n.º 251, de 30/12 

1 posto de trabalho de técnico superior na área de psicologia 
(CNAEF 311) para a DDSC – Ação Social e Saúde 

08/04/2024 OE202212/0663 

Deliberação de 30/11/2022 

A2/2022 

Aviso (extrato) n.º 24348/2022, DR, 2.ª série, 
n.º 251, de 30/12 

1 posto de trabalho de técnico superior na área de ciências da 
educação (CNAEF 142) para a DDSC – Biblioteca  

15/04/2024 OE202212/0664 

Deliberação de 30/11/2022 

B1/2022 

Aviso (extrato) n.º 24348/2022, DR, 2.ª série, 
n.º 251, de 30/12 3 postos de trabalho de assistente operacional na área 

funcional de serviços gerais para a DOMU – Armazém, Parque 
de Máquinas e Viaturas 

08/04/2024 OE202212/0662 

Deliberação de 30/11/2022 

1/23 

Aviso (extrato) n.º 22024/2023, DR, 2.ª série, 
n.º 222, de 16/11 2 postos de trabalho de assistente operacional na área 

funcional de serviços gerais para a DDSC – Higiene, Limpeza e 
Apoio 

1º - 15/07/2024 

OE202311/0505 2º - 02/09/2024 

Deliberação de 18/10/2023   

RESERVAS DE RECRUTAMENTO INTERNAS 

Procedimento concursal comum 
concluído 

Utilização da reserva de recrutamento interna 

Referência 

Aviso de abertura 

Deliberação CM Posto(s) de trabalho  Início de funções  Código BEP 

Deliberação CM 

1/2023 

Aviso (extrato) n.º 
22024/2023, DR, 2.ª 

série, n.º 222, de 16/11 
Deliberação de 17/07/2024 

3 postos de trabalho de 
assistente operacional na 
área funcional de serviços 

gerais para a DDSC – 
Higiene, Limpeza e Apoio 

3ª e 4ª -01/08/2024 

OE202311/0505 5ª - 13/09/2024 

Deliberação de 
18/10/2023 

  

A2/2022 

Aviso (extrato) n.º 
24348/2022, DR, 2.ª 

série, n.º 251, de 30/12 
Deliberação de 28/08/2024 

2 postos de trabalho de 
técnico superior na área 
de ciências da educação 

(CNAEF 142) para a DDSC 
– Biblioteca  

2ª e 3ª - 09/09/2024 

OE202212/0664 

Deliberação de 
30/11/2022 

Tabela 2 – Admissões 2024 – RCTFP T indeterminado 
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CONTRATOS DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO RESOLUTIVO INCERTO 

PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS 

Referência 

Aviso de abertura 

Posto(s) de trabalho  Exercício de funções  Código BEP 

Deliberação CM 

TS2/2024 

Aviso (extrato) n.º 5688/2024/2, 
DR, 2.ª série, n.º 54, de 15/03 

1 posto de trabalho de técnico superior na área de gestão e 
administração (CNAEF 345) para a DFRH – Unidade de 
Gestão Financeira 

15/07/2024 a 
06/09/2024 OE202403/0447 

Deliberação de 20/02/2024 

TS4/2024 

Aviso (extrato) n.º 12427/2024/2, 
DR, 2.ª série, n.º 115, de 17/06 

1 posto de trabalho de técnico superior na área de psicologia 
(CNAEF 311) para a DDSC – Projeto Radar Social 

Início a 09/10/2024 
OE202405/0940 

Deliberação de 09/05/2024 

TS5/2024 

Aviso (extrato) n.º 12427/2024/2, 
DR, 2.ª série, n.º 115, de 17/06 

1 posto de trabalho de técnico superior na área de ciências 
da educação (CNAEF 142) para a DDSC - Projeto Radar 
Social 

Início a 08/10/2024 
OE202405/0939 

Deliberação de 09/05/2024 

Tabela 3 – Admissões 2024 – RCTFP TR Incerto 

 

 

B. Procedimentos concursais comuns em processo de finalização e utilização de reservas 

de recrutamento internas para contratação de trabalhadores em 2024 

 

Com o propósito de fazer refletir a realidade da gestão de pessoal no mapa de pessoal para 2025, indicam-

se os procedimentos concursais comuns que se encontram em fase de recrutamento (listas de ordenação 

final já homologadas), bem como os procedimentos que foram iniciados para recrutamento de trabalhadores 

por recurso a reservas internas criadas com a conclusão de procedimentos concursais. 

À data de elaboração desta proposta, constata-se que as listas unitárias de ordenação finais apresentam um 

número de candidatos superior ao número a recrutar pelo que existe uma expectativa de preenchimento dos 

postos de trabalho ainda durante o presente ano. Por assim ser, estes passam a prever-se como 

preenchidos/ocupados no mapa de pessoal para 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     

8 
 

 

2
0

2
5

 

RELATÓRIO 

MAPA DE PESSOAL 

 

RECRUTAMENTOS EM FINALIZAÇÃO EM 2024 

PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS 

Referência 

Aviso de abertura 

Posto(s) de trabalho Fase  Código BEP 

Deliberação 

AO1/2024 

Aviso (extrato) n.º 12498/2024/2, DRE, 
2.ª série, n.º 116, de 18/06 5 postos de trabalho de assistente 

operacional na Unidade de Desporto, 
Juventude e Associativismo 

Recrutamento OE202405/0936 

Deliberação de 09/05/2024 

RESERVAS DE RECRUTAMENTO INTERNAS 

Ref.ª 

Aviso de abertura 

Homologação  
Autorização para 

utilização da reserva 
Posto(s) de trabalho Fase Código BEP 

Deliberação CM 

B1/2022 

Aviso (extrato) n.º 
24348/2022, DRE, 2.ª 

série, n.º 251, de 
30/12 Despacho de 

21/02/2024 
Deliberação de 

13/11/2024 

1 posto de trabalho de 
assistente operacional 
para a DOMU | UAD – 
Armazém, Parque de 
Máquinas e Viaturas 

 Recrutamento 

OE202212/0662  

Deliberação de 
30/11/2022 

1/23 

Aviso (extrato) n.º 
22024/2023, DRE, 2.ª 

série, n.º 222, de 
16/11 Despacho de 

17/06/2024  
Deliberação de 

22/11/2024 

2 postos de trabalho de 
assistente operacional 
para a DDSC – Higiene, 
Limpeza e Apoio 

Recrutamento 
OE202311/0505  

Deliberação de 
18/10/2023 

Tabela 4 – Procedimentos em fase de recrutamento 

 

C. Mobilidades  

As situações em que os trabalhadores, por recurso à mobilidade, ascendem a carreiras ou categorias 

superiores, ou passam a desempenhar funções na mesma categoria em áreas funcionais diferentes, têm 

anualmente alguma expressão nas entradas do mapa de pessoal. Nestes casos, o posto de trabalho de 

origem fica na situação de cativo para salvaguarda caso não exista consolidação na carreira, categoria ou 

área funcional de destino. 

De acordo com as regras fixadas nos artigos 92.º e seguintes da LTFP, no ano de 2024 regista-se a 

consolidação de 5 (cinco) mobilidades interna e de 1 (uma) mobilidade entre órgãos, o que configura a 

ocupação definitiva dos postos de trabalho de destino em apreço.  

O recurso à mobilidade revela-se extremamente vantajoso não só pela questão económica, permitindo ao 

Município e à Administração aumentar o grau de tecnicidade e gerir os recursos humanos de forma 

conveniente às necessidades a um custo inferior à contratação externa, mas também pelo seu contributo 

para a motivação dos trabalhadores e, consequentemente, para uma maior eficácia e eficiência na realização 

e prossecução do interesse público. 

As consolidações ocorridas em 2024 encontram-se resumidas na tabela abaixo. 
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CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADES NO MUNICÍPIO 

Posto de trabalho de origem Posto de trabalho de destino 
Modalidade da 

mobilidade interna  

Data de 

início da 

mobilidade 

Data de 

produção de 

efeitos da 

consolidação 

1 posto de trabalho de assistente 

operacional na DDSC – Subunidade 

Orgânica de Apoio Administrativo ao 

AEA 

1 posto de trabalho de encarregado 

operacional na DDSC – Subunidade 

Orgânica de Apoio Administrativo 

ao AEA 

Mobilidade interna 

intercategorias no 

serviço 

01/09/2023 01/12/2024 

1 posto de trabalho de assistente 

técnico na DOMU – Subunidade 

Orgânica de Apoio Administrativo 

1 posto de trabalho de coordenador 

técnico na DOMU – Subunidade 

Orgânica de Apoio Administrativo  

Mobilidade interna 

intercategorias no 

serviço 

01/12/2023 01/12/2024 

1 posto de trabalho de assistente 

operacional na DOMU – Armazém, 

Parque de Máquinas e Viaturas 

1 posto de trabalho de assistente 

técnico no Gabinete de Transição 

Digital e Tecnologias da Informação  

Mobilidade interna 

intercarreiras entre 

serviços 

01/02/2024 01/12/2024 

1 posto de trabalho de assistente 

operacional na DDSC - Biblioteca 

1 posto de trabalho de assistente 

técnico na DDSC - Biblioteca 

Mobilidade interna 

intercarreiras no 

serviço 

01/02/2024 01/12/2024 

1 posto de trabalho de assistente 

operacional na DDSC - Educação 

1 posto de trabalho de assistente 

técnico na DDSC - Educação 

Mobilidade interna 

intercarreiras no 

serviço 

01/02/2024 01/12/2024 

1 posto de trabalho de assistente 

operacional no Município de Ferreira 

do Zêzere 

1 posto de trabalho de assistente 

operacional na DDSC - Biblioteca 

Mobilidade interna na 

categoria entre órgãos 

OE202311/0914 

15/05/2024 01/12/2024 

Tabela 5 – Consolidação mobilidades 

Por decorrência das consolidações, existem postos de trabalho que, por inexistência de trabalhadores, 

passam a não constar no mapa de pessoal, o que implica a eliminação do respetivo conteúdo funcional e do 

perfil de competências. Por essa razão, deixam de se fazer constar os postos de trabalho na carreira e 

categoria de assistente operacional no serviço da Educação, no serviço da Biblioteca e no serviço do 

Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas na vertente da eletromecânica. 

 

D. Regresso de licença sem remuneração 

 

Perante a existência de um posto de trabalho não ocupado, verificou-se, ao abrigo do artigo 281.º da LTFP, 

um regresso antecipado de situação de licença sem remuneração. 

Com o regresso ao posto de trabalho que passa a estar ocupado, o vínculo de emprego público deixa de se 

considerar suspenso desde a data de início de funções após a situação de licença. 

REGRESSO ANTECIPADO 

Tipo de licença 
Data de início da 

licença 
Posto de trabalho  

Início de funções no 

regresso 

Licença sem remuneração de 

longa duração 
15/09/2022 

1 posto de trabalho de assistente operacional na área 

funcional de serviços gerais para a DDSC – Higiene, 

Limpeza e Apoio 

09/09/2024 

Tabela 6 – Regresso licença sem vencimento 

ANÁLISE DAS ENTRADAS 

Nos termos do que foi acima exposto, constata-se que a entrada por procedimento concursal teve uma 

maior expressão nas carreiras de assistente operacional e de técnico superior e a entrada por mobilidade 

interna verificou-se mais na carreira de assistente técnico.  
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Estas conclusões são decorrências lógicas de alguns fatores, nomeadamente: 

- A falta de recursos humanos para exercício de funções de grau de complexidade 1 potenciado pelo número 

de casos de aposentações e cessações de funções que se têm vindo a manifestar nos últimos anos e pela 

pouca atratividade para longevidade na carreira; 

- A transferência de competências para as autarquias locais aumentou o número de tarefas e funções a 

cumprir em muitas matérias do trato social, gerando a necessidade de mais postos de trabalho, 

especialmente tendo em conta o período de poucas contratações da última década; 

- A valorização dos colaboradores do Município deve ser bem cuidada no âmbito da gestão de pessoal, 

devendo contemplar-se essa possibilidade sempre que o trabalhador mostre comprovadamente possuir as 

habilitações e competências para tal. 

 

2.1.2 SAÍDAS 

Reportando-nos às saídas de trabalhadores em 2024, utiliza-se este capítulo para registar a alteração ao 

nível dos postos de trabalho que, pelos motivos apontados, deixam de estar ocupados no Município. 

Algumas saídas determinam a passagem para cativo do posto de trabalho, sendo necessário o Município 

assegurar o regresso do trabalhador à situação de origem. Tal não se verifica no caso da aposentação, que 

se trata de uma saída permanente, e no caso de licenças sem remuneração de longa duração que, apesar 

de se tratarem de saídas temporárias por não implicarem a cessação do vínculo, determinam a suspensão 

do contrato de trabalho em funções públicas e a perda do respetivo posto de trabalho nos termos da LTFP. 

 

A. Aposentações 

O direito à aposentação é conferido pelo Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 

9 de dezembro, e permite ao trabalhador a cessação do exercício de funções.  

A desligação do serviço ocorre, obrigatoriamente, no dia 1 do mês seguinte àquele em que seja comunicada 

ao serviço a atribuição da pensão de aposentação pela CGA, altura em que a pensão definitiva passa a ser 

paga por essa entidade. 

No Município de Alvaiázere, as aposentações têm ocorrido maioritariamente por atingimento dos anos de 

serviço e da idade normal de acesso à pensão. Em anos anteriores (2022 e 2023), a totalidade das 

aposentações reportou-se à carreira de assistente operacional (5 aposentações). Durante o ano de 2024 

registaram-se as seguintes saídas definitivas: 

 

APOSENTAÇÃO 

Posto de trabalho Estado 
Data do reconhecimento 

do direito pela CGA 
Obs. 

1 posto de trabalho de coordenador técnico na 

DFRH – Subunidade Orgânica de Recursos 

Humanos e Expediente 

Pensão definitiva de 

aposentação 
15/12/2023 Publicada em DRE 

1 posto de trabalho de assistente técnico na 

DDSC – Ação Social e Saúde 

Pensão definitiva de 

aposentação 
21/10/2024 

A aguardar publicação 

em DRE 

1 titular do cargo de dirigente de 2.º grau na 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo 

Pedido de aposentação não 

antecipada 
N.A. 

A aguardar despacho da 

CGA 

Tabela 7 - Aposentações 

Com a aposentação do assistente técnico de ação social e saúde, não havendo mais nenhum posto de 

trabalho idêntico preenchido, o conteúdo funcional deixa de constar no mapa de pessoal para 2025. 
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B. EXTINÇÃO DO VÍNCULO DE EMPREGO PÚBLICO 

De acordo com o fixado no artigo 289.º da LTFP, são causas comuns de extinção do vínculo de emprego 

público a caducidade do contrato, o acordo de cessação, a extinção por motivos disciplinares, a extinção 

pelo trabalhador com aviso prévio e a extinção pelo trabalhador com justa causa. 

No ano de 2024, registou-se uma denúncia do contrato de trabalho em funções públicas, o que constituiu a 

saída definitiva que se identifica: 

 

EXTINÇÃO PELO TRABALHADOR  

Posto de trabalho no Município Motivo 
Data de início de 

funções 

Data do despacho 

de autorização da 

cessação 

Data de produção 

de efeitos 

1 posto de trabalho de assistente 

técnico na DDSC – Biblioteca 

Denúncia do contrato de 

trabalho em funções públicas  

(art.º 304.º da LTFP) 

03/05/2021 28/12/2024 01/01/2024 

Tabela 8 – Extinção de vínculo 

 

C. MOBILIDADES  

Com a consolidação das mobilidades que se encontravam a decorrer no Município (ponto 2.1.1 – Entradas, 

campo C – Mobilidades), os postos de trabalho de destino passaram, como visto, a estar ocupados 

definitivamente. Esta mudança gera um outro parâmetro de atualização do mapa de pessoal uma vez que os 

postos de trabalho de origem que estavam cativos na situação transitória já não se encontram preenchidos. 

Em conformidade com esta alteração, os referidos postos de trabalho de origem já não são contemplados no 

mapa de pessoal para 2025.  

No âmbito das mobilidades na categoria no exterior, em 2024 registaram-se novas autorizações para 

exercício de funções noutras entidades pelo que os postos de trabalho de origem são atualizados para a 

situação de cativos de acordo com o que se apresenta: 

 

MOBILIDADES AUTORIZADAS E A DECORRER EM OUTRAS ENTIDADES/ÓRGÃOS  

Posto de trabalho de origem no 

Município 
Entidade de destino 

Modalidade da 

mobilidade interna  

Despacho de 

autorização 

Data de início de 

funções em mob. 

1 posto de trabalho de assistente 

operacional na DDSC – Subunidade 

Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA 

Município de Pombal 
Mobilidade interna na 

categoria 
18/08/2023 01/09/2023 

1 posto de trabalho de técnico superior 

no Gabinete de Contratação Pública, 

Assessoria e Fiscalização 

Instituto do Emprego e da 

Formação Profissional 

Mobilidade interna na 

categoria 
11/07/2024 01/09/2024 

1 posto de trabalho de assistente técnica 

na DOMU – Subunidade Orgânica de 

Apoio Administrativo 

Autoridade Tributária e 

Aduaneira 

Mobilidade interna na 

categoria 
15/11/2024 01/01/2025 

Tabela 9 – Mobilidades a decorrer noutras entidades/órgãos 

Atendendo aos processos de mobilidade noutras entidades, refere-se que no início do presente ano foi 

autorizada a consolidação de uma delas pelo que o posto de trabalho de origem foi liberto definitivamente, 

ao que corresponde a sua eliminação em sede de mapa de pessoal. Para registo, identifica-se a 

consolidação: 
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CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADES EM OUTRAS ENTIDADES/ÓRGÃOS  

Posto de trabalho de origem no 

Município 
Entidade de destino 

Modalidade da 

mobilidade interna  

Data de início 

da mob. 

Data da 

consolidação 

1 posto de trabalho de técnico superior 

na DOMU – Unidade de Obras Municipais 

– Projetos e Promoção de Obras 

Município de Coimbra 
Mobilidade interna na 

categoria 
01/02/2023 05/02/2024 

Tabela 10 – Consolidação mobilidades noutras entidades/órgãos 

 

D. LICENÇAS SEM REMUNERAÇÃO 

Reportando-nos à saída de trabalhadores do Município, importa considerar as licenças sem remuneração 

cuja concessão determina a suspensão do vínculo do trabalhador. Existem 2 (duas) situações a considerar: 

1) As licenças sem remuneração com duração igual ou superior a 1 ano, bem como as prorrogações que 

perfaçam ou excedam esse período, implicam a perda do respetivo posto de trabalho no mapa de pessoal 

pelo que, nos termos do artigo 281.º, n.º 5, da LTFP, devem ser contabilizadas como saídas; 

2) Nas licenças sem remuneração com período inferior a 1 ano, o posto de trabalho deve ser mantido no 

mapa de pessoal para salvaguardar o regresso do trabalhador ao exercício de funções, o que significa 

que o mapa de pessoal deve atualizar o posto de trabalho para cativo. 

Com base nestes pressupostos, são efetuadas as atualizações que correspondem às informações verificadas 

neste campo: 

 

LICENÇAS SEM REMUNERAÇÃO AUTORIZADAS EM 2024 

Duração inferior a 1 ano 

Pedido 
Data de início da 

licença 
Posto de trabalho  

Despacho de 

deferimento 

Licença sem remuneração 01/09/2024 

1 posto de trabalho de técnico superior no 

Gabinete de Transição Digital e Tecnologias da 

Informação 

23/07/2024 

Licença sem remuneração  16/09/2024 
1 posto de trabalho de assistente técnico na 

DDSC – Biblioteca 
10/09/2024 

Tabela 11 - Licença sem remuneração < 1 ano 

 

LICENÇAS SEM REMUNERAÇÃO DE LONGA DURAÇÃO 

Duração superior a 1 ano 

Pedido 
Data de início da 

licença 

Posto de trabalho à data do deferimento e 

eliminados do mapa de pessoal 

Licença sem remuneração com duração de 12 meses 

e prorrogações 
01/03/2019 

1 posto de trabalho de assistente operacional na Divisão 

de Obras Municipais e Urbanismo 

Licença sem remuneração com duração de 12 meses 

e prorrogações 
10/05/2019 

1 posto de trabalho de assistente operacional na Divisão 

de Obras Municipais e Urbanismo 

Licença sem remuneração com duração de 12 meses 

e prorrogações 
01/10/2021 

1 posto de trabalho de técnico superior no Gabinete – 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Licença sem remuneração com duração de 12 meses 

e prorrogações 
17/01/2022 

1 posto de trabalho de assistente operacional na DOMU 

– Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas 

Licença sem remuneração com duração de 6 meses 

e prorrogações 
15/05/2023 

1 posto de trabalho de assistente técnico na DFRH - 

URHE – Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e 

Expediente 

Tabela 12 - Licença sem remuneração > 1 ano 
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ANÁLISE DAS SAÍDAS 

Como visto no capítulo, o número total de saídas definitivas foi 5, sendo a maioria devida a aposentações. 

Atualmente, o Município tem 4 trabalhadores com a idade igual ou superior a 65 anos e 9 trabalhadores com 

idade entre os 60 e os 65 anos. Maioritariamente, as saídas destes trabalhadores no futuro concentram-se 

na carreira de assistente operacional. 

Quanto a saídas transitórias contabilizam-se 4 que, por via de consolidação das mobilidades e por 

ultrapassar 1 ano de licença sem remuneração, poderão, no futuro, constituir saídas definitivas o que 

significa a eliminação dos postos de trabalho do mapa de pessoal.  

 

2.1.3 OUTRAS SITUAÇÕES NO ÂMBITO DA GESTÃO DE PESSOAL 

Para além das situações analisadas, existem outras que podem configurar a necessidade de atualização do 

mapa de pessoal, nomeadamente quanto à verificação de: trabalhadores em períodos experimentais noutra 

carreira ou categoria no Município ou em entidade externa; trabalhadores em regime de cedência de 

interesse público ou de trabalhadores cujos postos de trabalho transitam para o Município (como, a título de 

exemplo, sucedeu no âmbito da transferências de competências para as autarquias locais) ou do Município 

para outras entidades (como, a título de exemplo, para as freguesias); alterações a efetuar em relação à 

estrutura orgânica do Município, à organização dos serviços e à afetação dos trabalhadores; outras 

alterações a postos de trabalhos. 

 

A. CEDÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO 

Ainda que não comporte uma atualização do mapa de pessoal, regista-se a existência do ACIP: 

CEDÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO 

Entidade 

cedente 

Posto de trabalho 

no Município de 

Alvaiázere 

Entidade 

cessionária 

Função na 

entidade 

cessionária 

Regime de cedência 
Data de produção 

de efeitos do ACIP 

Município 

de 

Alvaiázere 

1 posto de trabalho 

de técnico superior 

na DDSC - Turismo 

Sicó-Formação – 

Sociedade de 

Ensino Profissional, 

S.A. 

Diretor do Pólo 

de Alvaiázere 

Cedência a tempo parcial 

20% do horário de trabalho ao serviço 

da entidade cedente (28h semanais) 

10/02/2022 

Tabela 13 - Cedência interesse público 

 

B. TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS 

Na sequência do processo de transferência de competências para as autarquias locais no domínio da saúde, 

ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, no Auto de Transferência n.º 

ARSC_018/2023 e na Lista nominativa de transição de trabalhadores do mapa de pessoal da Administração 

Regional de Saúde do Centro, I. P., para o mapa de pessoal da Câmara Municipal de Alvaiázere, encontram-

se contemplados no mapa de pessoal os 2 postos de trabalho abaixo identificados. 

 

TRANSIÇÃO DE TRABALHADORES PARA O MP  

Lista nominativa da 

ARSC 

N.º de 

postos de 

trabalho 

Carreira e 

categoria 

Modalidade do vínculo 

de emprego público 
 

Posição 

remuneratória 

Data de produção 

de efeitos 

Aviso n.º 25298/2024/2, 

DRE, 2.º série, n.º 220, 

de 13/11 

2 
Assistente 

Operacional  

Contrato de Trabalho em 

Funções Públicas a termo 

resolutivo incerto 

 5.ª PR TRU 13/11/2024 

Tabela 14 – Transição trabalhadores – Transferência de competências 
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De realçar que destas assistentes operacionais uma possui uma carga horária de 20 horas semanais e outra 

de 35 horas. Segundo informação prestada pela própria ARS, a trabalhadora que possui uma carga horária 

de 20 horas semanais recebe as restantes 15 horas como trabalho suplementar, perfazendo, assim, as 35 

horas semanais.  

No âmbito da gestão deste pessoal, há a referir a previsão, no Orçamento de Estado para 2021, de uma 

norma de vinculação dos trabalhadores contratados a termo colocados nas autarquias locais. Efetivamente, 

nos termos do disposto no artigo 60.º deste diploma, no quadro do processo de transferência de 

competências, as autarquias locais podiam proceder à conversão de vínculos de emprego público a termo 

resolutivo em vínculos de emprego público por tempo indeterminado. Esta norma tem, desde 2021, 

continuado a verificar-se nas leis dos Orçamentos de Estado, encontrando-se definida no artigo 29.º do 

Orçamento de Estado para 2024 e constando no artigo 30.º da Proposta de Lei do Orçamento de Estado 

para o próximo ano.  

Assim, a título excecional, sempre que a função para a qual o trabalhador haja sido contratado se encontre 

na esfera jurídica de competência da autarquia e o termo resolutivo conste de protocolo, acordo de 

execução ou contrato interadministrativo para o exercício dessas competências, à data, na esfera jurídica de 

outra entidade administrativa, pode efetuar-se a conversão através de procedimento concursal regido pela 

Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (atualização legal referida na Proposta de Lei), e segundo as 

restantes condições fixadas no artigo 60.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, nomeadamente quanto 

aos opositores, aos métodos de seleção e ao tempo de serviço. Com base nesta permissão legal, e 

reconhecendo o papel do Município no combate ao trabalho precário, preveem-se, nos termos do n.º 4 da 

referida norma, 2 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional para a Divisão de 

Desenvolvimento Social e Cultural – Higiene, Limpeza e Apoio. Ressalva-se, no entanto, que o Município 

ainda não possui os contratos destas trabalhadoras sendo necessário efetuar uma análise dos mesmos e o 

respetivo enquadramento legal face à reunião de condições que permitam e viabilizem esta regularização.  

De forma resumida, acrescenta-se que o processo de descentralização nas áreas da educação e da saúde, 

regulado pela Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, tem tido, desde 2022, um impacto direto na elaboração do 

mapa de pessoal implicando a transição automática de trabalhadores com vínculo de emprego público das 

carreiras gerais de assistente técnico e assistente operacional que exercem funções no Agrupamento de 

Escolas de Alvaiázere e na Unidade Local de Saúde de Alvaiázere da Administração Regional de Saúde do 

Centro.  

Nos termos das regras aplicáveis à transferência de competências, impostas pelo Decreto-Lei n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro, no domínio da educação, e pelo Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, no domínio da 

saúde, o presidente da câmara municipal e os órgãos municipais podem delegar as suas competências 

próprias nos órgãos de direção, administração e gestão dos agrupamentos de escolas e escolas não 

agrupadas (vide n.º 3 do art.º 44.º do Decreto-Lei n.º 21/2019) e nos órgãos de direção, administração e 

gestão nos diretores dos ACES e coordenadores das divisões de intervenção nos comportamentos aditivos e 

nas dependências (vide artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro), o que permite atenuar o 

impacto da transição automática dos trabalhadores que passaram, por força da lei, a ser geridos pelo 

presidente da câmara municipal e pelos órgãos municipais, nos termos das alíneas a) e d) do n.º 2 do artigo 

35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. Quanto a isto, no âmbito da educação, foi efetuada delegação 

de competências de gestão na Diretora do Agrupamento de Escolas de Alvaiázere, no entanto, todo o 

processo é articulado com os serviços municipais e o pagamento de vencimentos é exclusivo do Município. 

Presentemente, está a ser articulada a preparação de um despacho de delegação de competências no 

Diretor da Unidade Local de Saúde de Alvaiázere.  

 

C. POSTOS DE TRABALHO A RETIRAR DO MAPA DE PESSOAL 

Em comparação com a última versão do mapa de pessoal para 2024, conferida pela 2.ª alteração, existem 2 

postos de trabalho da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural cuja necessidade foi reavaliada em 

relação ao ano de 2025. Nos últimos anos, devido ao processo de transferência de competências, o 
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Município tem vindo a reforçar a equipa técnica desta unidade orgânica, no entanto, perante a distribuição 

do trabalho pelos recursos humanos que já iniciaram funções e perante a reorganização do trabalho pelos 

recursos já existentes e a preencher, não se continuam a verificar as necessidades que originaram a 

previsão de 2 recrutamentos.  

Assim, passam a não estar previstos no mapa de pessoal os seguintes postos de trabalho: 

1. 1 posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico para a Subunidade Orgânica de Apoio 

Administrativo ao Agrupamento de Escolas de Alvaiázere; 

2. 1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior com licenciatura na área de psicologia 

(CNAEF 311) e inscrição na respetiva Ordem, para o serviço de Ação Social e Saúde, que será dotado, 

em 2025, com 2 técnicos de Trabalho Social.  

 

D. DEFINIÇÃO DE NOVOS PERFIS DE COMPETÊNCIAS 

A 21 de setembro de 2024, entrou em vigor a Portaria n.º 214/2024/1, de 20/09, que aprovou o Referencial 

de Competências para a Administração Pública (ReCAP), passando a existir um quadro comum de 

competências comportamentais transversais a todos os trabalhadores e específicas de titulares de cargos 

dirigentes que promove uma compreensão partilhada e o alinhamento dos comportamentos dos 

trabalhadores e dirigentes com a visão, a estratégia organizacional e a missão do serviço público. Deste 

Referencial constam competências comportamentais que integram comportamentos da dimensão pessoal 

inerentes à relação que o/a trabalhador/a estabelece consigo, com os outros, com a organização e com a 

atividade ou tarefa e competências técnicas que integram o conjunto de conhecimentos e de capacidades 

que é necessário desenvolver e mobilizar para se realizar com sucesso uma tarefa, atividade ou função, num 

determinado campo profissional ou domínio do saber (saber-saber e saber-fazer). 

Nos termos do previsto na Portaria, bem como no artigo 29.º, n.º 2, alínea d), da LTFP, este instrumento 

vem contribuir para uma gestão de recursos humanos integrada, permitindo a definição de ações de 

planeamento estratégico ao nível do recrutamento e seleção, da formação e desenvolvimento dos 

trabalhadores e da avaliação de desempenho (cfr. Portaria n.º 236/2024/1, de 27/09).  

Significa isto que o ReCAP deve ser utilizado na caracterização dos postos de trabalho do mapa de pessoal 

dos órgãos da Administração Pública, o que implicou a alteração dos perfis de competências do mapa de 

pessoal do Município de Alvaiázere para 2025, de acordo com o determinado pelo dirigente máximo do 

serviço após ouvidos os contributos do Conselho Coordenador de Avaliação desta Organização.  

Nestes termos, o mapa de pessoal para 2025 foi atualizado em função do ReCAP, com exceção dos postos 

de trabalho em que o processo de recrutamento se encontra a decorrer. Para a aplicação dos métodos de 

seleção de acordo com o fixado nos documentos que regulam o procedimento concursal comum (ata n.º 1 

do júri e aviso de abertura) mantêm-se os perfis de competências definidos à data de abertura dos 

processos de recrutamento até ao respetivo termo. Posteriormente, estes perfis de competências 

consideram-se atualizados em referência ao ReCAP.  

 

 

E. ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS  

Na preparação do próximo ciclo anual de gestão foi efetuada uma análise ao funcionamento dos órgãos 

municipais de forma a identificar possibilidades de melhoria e concretizar ações de modernização e 

desenvolvimento dos serviços.  

Da análise realizada surgiu a proposta de alteração do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 

do Município de Alvaiázere (ROSM), publicado pelo Regulamento n.º 766/2023 em Diário da República, 2.ª 

série, n.º 134, de 12/07, que pretende efetuar modificações para a otimização do Serviço de Auditoria e 

Qualidade e do Gabinete de Contratação Pública, Assessoria e Fiscalização. 

De acordo com a fundamentação contida na proposta de alteração do ROSM, o Gabinete de Contratação 

Pública, Assessoria e Fiscalização, pela natureza, complexidade e responsabilidade das matérias que trata, 

deve passar a obedecer a um modelo flexível de funcionamento, sendo convertida numa unidade orgânica 
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flexível de 3.º grau, chefiada por um chefe de unidade. Por outro lado, a reforma desta unidade orgânica 

deve ainda incluir a dispersão adequada e conveniente das competências de fiscalização para o Serviço de 

Auditoria e Qualidade tornando aquele serviço operacional e contribuindo para uma melhor distribuição de 

recursos e rentabilização das unidades orgânicas existentes na estrutura atual.  

Nestes termos, a Estrutura Orgânica passa a incluir o Serviço de Auditoria, Qualidade e Fiscalização (SAQF) 

e a Unidade de Contratação Pública e Assessoria (UCPA), passando o fiscal municipal a estar afeto ao SAQF. 

Em conformidade com a proposta de alteração do ROSM, as alterações aos referidos serviços encontram-se 

contempladas no mapa de pessoal para 2025. 

F. AFETAÇÕES 

Perante o estudo da distribuição do atual quadro de pessoal em exercício de funções nesta autarquia e a 

proposta de alteração do ROSM, foram efetuadas reafetações de trabalhadores com o propósito de dotar 

serviços com falta de recursos e melhorar a prestação do serviço público. Nesse sentido, o mapa de pessoal 

para 2025 integra as seguintes mudanças: 

a) A assistente operacional afeta ao serviço da Biblioteca Municipal da Divisão de Desenvolvimento Social e 

Cultural passa a estar afeta à Unidade de Contratação Pública e Assessoria (UCPA). Na sequência da 

consolidação desta trabalhadora no Município de Alvaiázere, com efeitos a 01/12/2024, e perante a sua 

capacidade de organização documental e gestão da informação, entende-se que poderá ser uma mais 

valia para o desenvolvimento do trabalho da UCPA que trata todos os processos administrativos de 

contratação pública, nos termos fixados por lei, e é responsável pela elaboração das atas e demais 

documentos administrativos, necessitando de garantir apoio nas tarefas mais elementares da sua 

tramitação. Veja-se que a aprendizagem de conhecimentos naquele serviço pela trabalhadora poderá vir 

a contribuir para a sua valorização profissional no âmbito da racionalização dos recursos humanos 

municipais por utilização de processos de mobilidade interna. 

b) O assistente operacional afeto ao serviço de Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas da Divisão de 

Obras Municipais e Urbanismo passa a estar afeto à Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo 

(UDJA). Esta reafetação serve as necessidades prementes desta unidade orgânica que se encontra a 

funcionar com pessoal insuficiente para o cumprimento de todas as atribuições do serviço a nível da 

gestão dos edifícios e equipamentos desportivos municipais e da realização de atividades culturais e 

desportivas para a população, o que tem sido por várias vezes informado pelo chefe de unidade. O 

trabalhador apresenta aptidão para o exercício de funções naquele posto de trabalho, mostrando 

orientação para o serviço e boa comunicação, bem como capacidade para apoiar o planeamento e 

publicidade das atividades desenvolvidas. 

c) A assistente operacional afeta ao serviço de Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas da Divisão de 

Obras Municipais e Urbanismo é reafeta, dentro da unidade orgânica, para a Subunidade Orgânica de 

Apoio Administrativo. A trabalhadora mostrou capacidade para o desenvolvimento de tarefas de 

organização de documentação e processos, para a realização de tarefas rotineiras de informação simples 

nos procedimentos administrativos e para a utilização de ferramentas digitais, demonstrando uma 

atitude recetiva em relação à aquisição de novos conhecimentos e à sua evolução profissional. 

d) O fiscal municipal, nos termos verificados no ponto anterior, passa a estar afeto ao Serviço de Auditoria, 

Qualidade e Fiscalização.  

A referidas afetações mostram-se como fortes contributos para os serviços, não causando a reafetação dos 

trabalhadores perturbação no desenvolvimento do trabalho nos anteriores serviços.  
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2.2. ANÁLISE DOS POSTOS DE TRABALHO PREVISTOS E NÃO OCUPADOS QUE TRANSITAM DO 

MAPA DE PESSOAL DE 2024 

2.2.1 PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS A DECORRER 

Para a elaboração do mapa de pessoal para 2025 outro dos parâmetros a ter em conta são os 

procedimentos concursais comuns que se encontram a decorrer. Encontrando-se estes em fase inicial, os 

postos de trabalho são contemplados no mapa na secção “A preencher”. 

 

Ref.ª 

Aviso de abertura 

Carreira 
Área de formação académica e 

ou profissional 
Serviço/Unidade 

Orgânica 
N.º de PT Código BEP 

Deliberação CM 

TS3/2024 

Aviso (extrato) n.º 
12497/2024/2, DRE, 2.ª 
série, n.º 116, de 18/06 Técnico 

Superior 
Licenciatura na área de gestão e 
administração (CNAEF 345) 

DFRH – Subunidade 
Orgânica de Apoio ao 
Munícipe e Tesouraria 

1 
OE202405/0937 

  Deliberação de 09/05/2024 

TS6/2024 

Aviso (extrato) n.º 
25320/2024/2, DRE, 2.ª 
série, n.º 220, de 13/11 Técnico 

Superior 

Licenciatura na área da silvicultura 
(CNAEF 623) e inscrição, com a 
especialidade de engenharia 
florestal, na respetiva Ordem  

Gabinete-Serviço 
Municipal de Proteção 
Civil 

1 
OE202411/0523 

Deliberação 02/10/2024 

TS7/2024 

Aviso (extrato) n.º 
25322/2024/2, DRE, 2.ª 
série, n.º 220, de 13/11 Técnico 

Superior 

Licenciatura na área de 
contabilidade e fiscalidade (CNAEF 
344) 

Gabinete de Planeamento 
Estratégico 

1 
OE202411/0531 

Deliberação 16/10/2024 

TS8/2024 

Aviso (extrato) n.º 
25322/2024/2, DRE, 2.ª 
série, n.º 220, de 13/11 Técnico 

Superior 

Licenciatura na área de trabalho 
social ou serviço social (CNAEF 
762) 

DDSC – Ação Social e 
Saúde 

2 
OE202411/0539 

Deliberação 16/10/2024 

Tabela 15 -- Recrutamentos previstos no mapa de pessoal para 2024 – procedimentos concursais comuns a decorrer 

 

Relativamente à previsão dos postos de trabalho e à abertura dos respetivos procedimentos concursais, 

mantêm-se válidas as necessidades de recrutamento que as basearam e que foram identificadas no mapa de 

pessoal para 2024.  

Notas: 

▪ No início de 2024, foi iniciado um procedimento concursal comum para preenchimento do posto de 

trabalho de técnico superior no Gabinete-Serviço de Proteção Civil (Referência TS1/2024), no entanto, 

foi ordenada a cessação do mesmo por inexatidão nos requisitos de admissão (vide Aviso (extrato) n.º 

17974/2024/2, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 160, de 20/08), cumprindo agora o 

procedimento concursal acima identificado os mesmos objetivos.  

 

 

2.2.2 ALTERAÇÕES NA PREVISÃO DE POSTOS DE TRABALHO TRANSITADOS DO ANO ANTERIOR 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo 

No mapa de pessoal para 2024 encontrava-se previsto 1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico 

superior, na área de Eletricidade e energia (área CNAEF 522), com formação em engenharia eletrotécnica e 

inscrição na Ordem, para a Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Unidade de Obras Municipais – 

Projetos e Promoção de Obras. 
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Analisado o conteúdo funcional deste posto de trabalho e reavaliados os objetivos do seu preenchimento, 

efetuaram-se as seguintes alterações para 2025: 

i. Com base na evolução da Engenharia Eletrotécnica, atualmente é possível recrutar um trabalhador com 

formação no domínio da eletrónica, engenharia de computadores e tecnologias de informação, 

telecomunicações, robótica, energia e sistemas. Este conjunto de conhecimentos específicos revela-se 

benéfico para o Município, podendo constituir uma mais valia na adaptação desta Organização e da 

respetiva Divisão às exigências tecnológicas e dos processos administrativos. Por assim ser, a área de 

educação e formação da licenciatura é alterada para Eletrónica e Automação. 

ii. Atendendo à componente das tarefas do posto de trabalho centradas na eficiência energética e no 

funcionamento e manutenção das infraestruturas, edifícios e equipamentos municipais e na elaboração 

de projetos eletrotécnicos de eletricidade e telecomunicações, o posto de trabalho passa a estar previsto 

na Unidade de Administração Direta, integrada na Divisão de Obras Municipais e Urbanismo, que é 

responsável pela maioria das funções relacionadas com a gestão do património imobiliário público. Desta 

alteração resulta uma atuação coesa ao nível das áreas de intervenção dos técnicos de cada unidade 

orgânica o que permitirá um melhor aproveitamento de recursos. 

Perante o exposto, o posto de trabalho previsto no mapa de pessoal passa a ser o seguinte: 1 posto de 

trabalho na carreira e categoria de técnico superior com formação em engenharia eletrónica e automação 

(área CNAEF 523 - Eletrónica e Automação), para a Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Unidade de 

Administração Direta – Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas. 

Outros dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal para 2024 correspondiam a 2 postos de 

trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, para a Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo, 

para o exercício das funções de tratamento documental, organização e desenvolvimento processual e 

atendimento, a recrutar através de procedimento concursal comum na modalidade de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado.  

Analisados os atuais recursos humanos municipais, e considerando a boa gestão do pessoal existente e a 

recrutar, bem como a disponibilidade orçamental para esse efeito, verifica-se que a alteração da forma de 

recrutamento poderá ser conveniente. A utilização da mobilidade interna enquanto instrumento de caráter 

organizacional que, de forma flexível e ágil, ajuda a fazer face às necessidades dos serviços, permite, de 

maneira mais económica, um melhor ajustamento da disposição dos recursos humanos da organização. Por 

esse motivo, considera-se que o preenchimento destes postos de trabalho mediante recurso a mobilidade 

contribui para o interesse público. 

Perante a alteração, passam a prever-se 2 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico 

para a Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo a recrutar por mobilidade interna. 

 

2.2.3 POSTOS DE TRABALHO TRANSITADOS  

Atendendo à função do mapa de pessoal enquanto instrumento de gestão estratégica de pessoal, e no 

âmbito da descrição das necessidades de recrutamento para 2025, importa elencar aquelas que, apesar de 

já previstas anteriormente e extensivamente fundamentadas em documento previsional anterior, continuam 

a manter-se e a justificar-se com base nos mesmos critérios.  

Neste contexto, e para enquadramento, regista-se que são previstos postos de trabalho a recrutar através 

de procedimento concursal comum e postos de trabalho a ocupar por recurso ao instituto da mobilidade 

interna. Veja-se que, quanto à diferença entre estes procedimentos, a mobilidade interna é tida como um 

procedimento mais flexível e ágil que permite fazer face à necessidade dos serviços com os recursos 

existentes, o que significa que representa uma opção económica e com uma natureza menos complexa e 

exigente em relação à dos procedimentos concursais comuns. Para além disso, a política estratégica de 

recursos humanos no Município tem em conta a valorização dos profissionais, intrinsecamente ligada à 

produtividade dos trabalhadores e à permanência do pessoal. Por assim ser, a previsão de processos de 
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mobilidade parte, muitas vezes, da verificação da existência de recursos humanos com formação adequada 

para o exercício de funções noutra carreira ou categoria. 

Assim, relativamente aos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal para 2024, na versão que lhe foi 

conferida pela 2.ª revisão, que não foram ainda preenchidos e para os quais não foi iniciado o processo de 

recrutamento, continuam a prever-se, em conformidade com o ROSM na versão da sua 1.ª alteração e com 

as necessidades dos serviços municipais, os que abaixo se listam. 

i. Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil (GSMPC) 

Em conformidade com o aumento de competências a nível da proteção civil e nos domínios florestal e 

ambiental, e atendendo às competências que são conferidas ao GSMPC pelo artigo 30.º do ROSM, é 

necessário o recrutamento de um assistente técnico para apoio administrativo ao trabalho do Coordenador 

Municipal de Proteção Civil e do técnico superior que virá a ser contratado na sequência do respetivo 

procedimento concursal comum. Assim, continua a prever-se 1 (um) posto de trabalho na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de 

assistente técnico, a recrutar através de procedimento concursal comum. 

ii. Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição Digital (GTITD) 

Considerando a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10/10, que aprova o regime das carreiras 

especiais de especialista de sistemas e tecnologias da informação e de técnico de sistemas e tecnologias de 

informação, bem como o conjunto de competências de elevada complexidade funcional e exigência 

profissional reservadas ao GTITD nos termos do disposto no artigo 33.º do ROSM, e tendo em conta que o 

técnico superior deste serviço se encontra em situação de licença sem remuneração de longa duração, 

continuam a ser previstos no mapa de pessoal: 

a) 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de especialista de sistemas e tecnologias de 

informação, com licenciatura na área de Informática (CNAEF 48) para o Gabinete de Tecnologias da 

Informação e Transição Digital, a recrutar através de procedimento concursal comum; 

b) 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico de sistemas e tecnologias de informação, 

com nível IV ou superior do Quadro Nacional de Qualificações na área de Informática (CNAEF 48) para o 

Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição Digital, a preencher por recurso a um processo de 

mobilidade interna. 

 

iii. Unidade de Contratação Pública e Assessoria (UCPA) - anterior Gabinete de Contratação Pública, 

Assessoria e Fiscalização 

De forma a dar uma melhor resposta às solicitações decorrentes das atribuições da UCPA no domínio da 

contratação pública e da assessoria jurídica, definidas no artigo 31.º do ROSM, e a melhorar a organização 

do serviço, é necessário garantir o cumprimento do exercício de funções de apoio administrativo de grau 

médio de complexidade. Por este motivo, continua a prever-se 1 (um) posto de trabalho na carreira e 

categoria de assistente técnico, para a UCPA, a recrutar através de um processo de mobilidade interna. 

iv. Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo (UDJA) 

Tal como resulta do disposto no artigo 34.º do ROSM, o trabalho desenvolvido pela UDJA envolve 3 áreas de 

intervenção com elevado impacto cultural (desporto, juventude e associativismo) que envolvem a 

organização de várias atividades, a prestação de serviços públicos de atendimento e a manutenção e gestão 

de vários edifícios e equipamentos (pavilhão gimnodesportivo, estádio, piscinas). Partindo desse 

pressuposto, e perante a atual falta de recursos, deve garantir-se a existência de pessoal suficiente para a 

execução de todos os trabalhos de grau de complexidade 1 e 2 e para a boa gestão das escalas. Assim, 

continuam a prever-se 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, a recrutar 

através de um processo de mobilidade interna.  
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v. Divisão Financeira e de Recursos Humanos - Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e Expediente 

(SORHE) 

Considerando o conjunto de competências conferido pelo artigo 41.º do ROSM à SORHE e, mais 

concretamente, a quantidade de trabalho diário que envolve a organização de horários e o controlo de 

assiduidade (que aumentou consideravelmente após o processo de transferência de competências), deve 

garantir-se, em prol de um exercício de funções responsável, autónomo e fundamentado, a existência de 

técnicos com formação especializada em gestão de recursos humanos capazes de informar, analisar, 

preparar a decisão e propor melhorias. Perante o exposto, continua a prever-se 1 (um) posto de trabalho na 

carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura na área de Gestão e Administração (CNAEF 345) 

para a Divisão Financeira e de Recursos Humanos – Unidade de Recursos Humanos – Subunidade Orgânica 

de Recursos Humanos e Expediente, a preencher por recurso a um processo de mobilidade interna. 

vi. Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Educação 

Na sequência do processo de transferência de competências para as autarquias locais no domínio da 

educação, tem sido imperativo assegurar o cumprimento das atribuições deste serviço (cfr. artigo 43.º do 

ROSM), designadamente nas áreas do planeamento e gestão da oferta educativa e do transporte escolar e 

do desenvolvimento e promoção das atividades de enriquecimento curricular, por técnicos superiores com 

habilitações e formação adequados para o efeito. Nestes termos, mantém-se a previsão de 1 posto de 

trabalho na carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura na área de formação de professores do 

ensino básico (CNAEF 144) para a Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Educação, a preencher por 

recurso a um processo de mobilidade interna. 

vii. Cargos de dirigentes intermédios de 3.º grau  

Perante a atual Estrutura Orgânica do Município, verifica-se que a existência de unidades orgânicas flexíveis 

de 3.º grau pretendem cumprir o desígnio do aumento dos níveis gerais do rendimento dos serviços 

municipais. Em conformidade com esse objetivo, devem prover-se os cargos de chefes de unidade de forma 

a que a gestão dos serviços possa contar com um nível hierárquico de direção, coordenação e controlo dos 

fluxos de trabalho. Estes recrutamentos, estrategicamente aprovados pelos órgãos competentes, deverão 

tramitar de acordo com o fixado no ROSM e no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro. Perante o 

exposto, continuam a prever-se 5 (cinco) postos de trabalho para provimento dos seguintes cargos de 

direção intermédia de 3.º grau, a recrutar através de procedimento concursal: 

- Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Gestão Financeira, integrada na DFRH; 

- Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Recursos Humanos e Expediente, integrada na DFRH; 

- Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território, integrada na 

DOMU; 

- Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Administração Direta, integrada na DOMU; 

- Dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de Obras Municipais, integrada na DOMU. 

Do exposto, resultam as seguintes necessidades de recrutamento que transitam do mapa de pessoal para 

2025 ou das suas posteriores alterações, e que se esquematizam abaixo: 
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Tabela 16 - Recrutamentos previstos para 2025 transitados de 2024 – CTFPTI 

 

Tabela 17 - Recrutamentos previstos para 2025 transitados de 2024 – mobilidades internas 

 

Tabela 18 - Recrutamentos previstos para 2025 transitados de 2024 – Provimento de cargos de direção intermédia 

 

2.3. RECRUTAMENTOS - 2025 | NOVAS NECESSIDADES IDENTIFICADAS  

Feita a análise às necessidades de recrutamento que transitam do mapa de pessoal anterior, mantendo-se, 

pelos motivos acima resumidos, representadas em sede do presente documento, é efetuada neste capítulo a 

resenha dos novos postos de trabalho, em conformidade com o reportado pelos dirigentes no âmbito do 

processo de levantamento de necessidades de pessoal.  

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Assistente Técnico 
12.º ano ou curso equivalente na área da 
proteção civil 

Gabinete-Serviço Municipal de Proteção Civil 1 

Especialista de sistemas e 
tecnologias de informação 

Licenciatura na área de Informática  
(CNAEF 48 - Informática) 

Gabinete de Tecnologias da Informação e 
Transição Digital 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de engenharia eletrónica e 

automação  
(CNAEF 523 - Eletrónica e automação) 

DOMU  
Unidade de Administração Direta  
Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas 

1 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Assistente técnico 12.º ano de escolaridade Contratação Pública, Assessoria e Fiscalização 1  

Técnico de sistemas e 
tecnologias de informação 

Nível IV na área de Informática  
(CNAEF 48 - Informática) 

Gabinete de Tecnologias da Informação e 
Transição Digital 

1  

Assistente técnico 12.º ano de escolaridade Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo 1  

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Gestão e 
Administração  
(CNAEF 345 - Gestão e Administração)  

Divisão Financeira e de Recursos Humanos 
Unidade de Recursos Humanos e Expediente 
Subunidade de Recursos Humanos e Expediente 

1  

Técnico Superior 

Licenciatura na área de formação de 
professores de ensino básico  
(CNAEF 144 - Formação de professores de 
ensino básico - 1.º e 2.º ciclos) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural - 
Educação 

1  

Cargo 
Área de formação 
académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Gestão Financeira 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Recursos Humanos e Expediente 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Administração Direta 1 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Obras Municipais 1 
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Assim, considerando o novo modelo organizativo da Câmara Municipal de Alvaiázere, bem como o atual 

conjunto de competências de cada serviço, descrevem-se, abaixo, os novos postos de trabalho que passam 

a prever-se para 2025, bem como as razões que os fundamentam. 

A. UTILIZAÇÃO DE RESERVAS DE RECRUTAMENTO INTERNAS 

Nos termos do disposto no artigo 25.º, n.ºs 5 e 6, Portaria n.º 233/2022 de 9 de setembro, que 

regulamenta a tramitação do procedimento concursal de recrutamento, sempre que a lista de ordenação 

final contenha um número de candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é 

constituída uma reserva de recrutamento interna que é válida pelo período de 18 meses contados da data 

de homologação da lista de ordenação final. Assim, caso haja necessidade de ocupação de idênticos postos 

de trabalho durante aquele período, deverá proceder-se à convocação dos candidatos em reserva, 

encontrando-se prevista no artigo 5.º, n.º 3, da referida Portaria a condição de apenas poder ser aberto 

procedimento concursal comum mediante a demonstração da não existência de candidatos aprovados que 

integrem reservas de recrutamento válidas para o posto de trabalho. 

Partindo deste pressuposto, identificam-se abaixo as necessidades de recrutamento que deverão ser 

satisfeitas por recursos a reserva de recrutamento interna.  

Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo (UDJA) 

2 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional 

Na sequência da abertura de procedimento concursal comum para o preenchimento, por tempo 

indeterminado, de 5 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, pelo Aviso 

(extrato) n.º 12498/2024/2, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 18/06, foi aprovada por 

despacho de 16/10/2024 a homologação da lista unitária de ordenação final, publicitada pelo Aviso (extrato) 

n.º 24796/2024/2, em Diário da República, 2.ª série, n.º 216, de 07/11, contendo 18 ordenados. 

A UDJA é uma unidade orgânica flexível de 3.º grau que, de acordo com o disposto no artigo 34.º do ROSM, 

desenvolve um trabalho dinâmico e relevante para a vida dos munícipes, pretendendo ter um impacto direto 

na qualidade de vida dos cidadãos através da promoção do desporto e do associativismo e a criação de 

melhores condições para a fixação dos jovens em Alvaiázere.  

Tendo por base este entendimento, é necessário assegurar, a todo o tempo, a prestação dos vários serviços 

públicos desportivos, o que significa garantir a gestão dos espaços e equipamentos municipais (pavilhão 

desportivo, estádio municipal e ginásio, corte de ténis e polidesportivo, piscinas descoberta e coberta), o que 

implica a existência de um número adequado de assistente operacionais para a sua manutenção e abertura. 

Para além disso, é necessário pessoal suficiente para apoio às atividades desportivas e culturais do concelho 

e para o desenvolvimento do restante trabalho da unidade. Dessa forma, e tal como comunicado pelo chefe 

de unidade, é preciso adotar uma boa rotação de escalas para que não haja qualquer prejuízo para o 

interesse público nem para a vida privada dos trabalhadores.  

Por esse motivo, existe uma comprovada necessidade de reforçar este serviço com pessoal pelo que é 

previsto 2 postos de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, na carreira e categoria de assistente técnico, a recrutar através de utilização da reserva de 

recrutamento interna. 

Divisão Financeira e de Recursos Humanos (DFRH) – Unidade de Gestão Financeira (UGF) 

1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior para a Subunidade Orgânica de Apoio ao 

Munícipe e Tesouraria (SOAMT) 

Com a tramitação do procedimento concursal comum para o preenchimento, por tempo indeterminado, de 1 

posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior para a SOAMT, aberto pelo Aviso (extrato) n.º 

12497/2024/2, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 18/06, e na sequência da 
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homologação da lista unitária de ordenação final, deverá ser constituída uma reserva de recrutamento 

interna com 4 candidatos.  

Com base nas atuais competências dos órgãos municipais no domínio das estruturas de atendimento ao 

cidadão (cfr. Decreto-Lei n.º 104/2018, de 29 de novembro), e no espírito da melhoria da prestação dos 

serviços públicos de proximidade, é grande a preocupação com o bom funcionamento da SOAMT, a que se 

têm juntado objetivos de desenvolvimento tecnológico e modernização do atendimento. Assim, para o 

cumprimento efetivo das competências definidas para o serviço no artigo 39.º do ROSM que, até agora, era 

assegurado por apenas 1 coordenador técnico e 1 assistente técnica, identifica-se a necessidade de dotar a 

subunidade orgânica com apoio técnico qualificado adequado para a implementação e gestão do sistema de 

atendimento integrado, para o aumento de qualidade da gestão e funcionamento do serviço de atendimento 

e para o desenvolvimento das tarefas contabilísticas de cobranças e pagamentos inerentes à SOAMT em 

coordenação com os restantes serviços. Atendendo a este enquadramento, mostra-se conveniente para a 

modernização do serviço público prestado por esta subunidade orgânica a contratação de mais 1 trabalhador 

que, com responsabilidade, conhecimento e autonomia técnica, ajude a otimizar os processos 

administrativos daquele serviço e a melhorar os respetivos fluxos através da implementação do Mynet e da 

gestão do BackOffice do atendimento. 

Desta forma, prevê-se 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura 

na área de gestão e administração (CNAEF 345 - Gestão e administração), para a Divisão Financeira e de 

Recursos Humanos – Subunidade Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria, na modalidade de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, a recrutar através de utilização da reserva de 

recrutamento interna. 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural (DDSC)  

3 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional para o serviço de Higiene, Limpeza e 

Apoio (HLA) 

Em 2023, através do Aviso (extrato) n.º 22024/2023, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 222, 

de 16/11, o Município abriu um recrutamento para assistentes operacionais na área de serviços gerais para a 

DDSC – HLA tendo sido homologada, por despacho de 17/06/2024, a lista unitária de ordenação final que 

continha 18 ordenados, posteriormente publicitada pelo Aviso (extrato) n.º 12950/2024/2, em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 121, de 25/06. Na sequência da constituição da reserva de recrutamento interna, 

composta por 16 ordenadas, foram já recrutadas 5 trabalhadoras da lista de ordenação e está em processo 

final de recrutamento de mais 2 trabalhadoras. 

No contexto do atual panorama de competências das autarquias locais, e tendo em conta a gestão das 

tarefas de limpeza dos espaços e equipamentos municipais, de apoio às atividades letivas e às atividades 

municipais e de abertura de espaços ao público, é necessário pensar numa gestão de pessoal mais alargada 

que permita a dotação do serviço com o número de trabalhadores suficiente para o cumprimento de todas 

as funções, para a boa rotação das escalas e para a prevenção relativamente a eventos de aposentação, de 

baixas prolongadas ou substituições imprevistas.  

Com base nessa lógica, são previstos 3 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional 

para a DDSC – HLA, a preencher através da utilização de reserva de recrutamento interna. 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo (DOMU) – Unidade de Administração Direta (UAD) 

3 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional para o serviço de Armazém, Parque de 

Máquinas e Viaturas (APMV)  

Na sequência da abertura de procedimento concursal comum para o preenchimento, por tempo 

indeterminado, de 3 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional para a DOMU - 

APMV, pelo Aviso (extrato) n.º 24348/2022, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 30/12, 

foi aprovada por despacho de 21/02/2024 a homologação da lista unitária de ordenação final, publicitada 
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pelo Aviso (extrato) n.º 5327/2024/2, em Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 13/03, contendo 5 

ordenados. Na sequência da constituição da reserva de recrutamento interna, composta por 2 ordenados 

(após preenchimento dos 3 lugares a concurso), foi recrutado 1 trabalhador da lista de ordenação. 

O serviço do APMV tem vindo, ao longo do tempo, a apresentar uma forte escassez de recursos humanos 

com tendência para aumentar nos próximos anos devido essencialmente a saídas por aposentação. São os 

trabalhadores afetos a este serviço que, nos termos do previsto no artigo 58.º do ROSM, garantem a 

realização das tarefas gerais e indiferenciadas no âmbito das obras por administração direta, nomeadamente 

quanto à execução de obras de manutenção, conservação ou reparação dos edifícios e espaços públicos e 

de trabalhos de ampliação, conservação ou reparação da Rede Viária Municipal.  

No mapa de pessoal para 2025, existem 15 trabalhadores afetos a este serviço o que, tendo em conta a 

extensão do trabalho acima descrito e o apoio garantido aos restantes serviços e às atividades municipais, é 

insuficiente para a boa rotação de escalas e para o bom funcionamento do serviço face a eventos futuros. É, 

por isso, importante garantir a existência de trabalhadores neste serviço, pelo que é previsto 1 posto de 

trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, na área funcional de serviços gerais, para a 

DOMU – APMV, a recrutar por utilização da reserva de recrutamento interna. 

Após o recrutamento do 5.º ordenado da lista unitária de ordenação final, a reserva do Município ficará 

esgotada, razão pela qual, com base nos fundamentos acima expostos, se preveem 2 postos de trabalho na 

carreira e categoria de assistente operacional, na área funcional de serviços gerais, para a DOMU – APMV, a 

recrutar por procedimento concursal comum. 

B. PROCESSOS DE MOBILIDADE INTERNA 

Como visto anteriormente, a mobilidade, regulado nos artigos 92.º e seguintes da LTFP, é o mecanismo 

jurídico que permite ao trabalhador desempenhar funções, a título transitório, no mesmo ou em diferente 

órgão ou serviço, na mesma ou em carreira e categoria diversa, sem necessidade de ser submetido a 

processo de recrutamento. Em regra, a mobilidade tem a duração máxima de 18 meses, podendo ser 

proposta pelo dirigente máximo do serviço a consolidação definitiva do trabalhador no órgão ou serviço de 

destino, desde que haja acordo das partes.  

A utilização da figura da mobilidade interna é determinada pela conveniência para o interesse público, 

designadamente quando a economia, a eficácia e a eficiência dos órgãos ou serviços o imponham. Significa 

isto que, atualmente, este instrumento tem um papel relevante na política estratégica de recursos humanos, 

permitindo eficiência na gestão de recursos, redução de custos com recrutamento e seleção, retenção de 

profissionais e melhoria no clima organizacional. 

Desta forma, no Município de Alvaiázere, a mobilidade é muitas vezes utilizada quando se verifica que 

existem recursos internos que podem contribuir para o aumento da eficácia dos serviços através do 

aproveitamento racional e da valorização do pessoal. 

Divisão Financeira e de Recursos Humanos (DFEH) – Unidade de Gestão Financeira (UGF) 

1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura na área de gestão e 

administração (CNAEF 345) para o serviço de Contabilidade, Economato e Património (CEP) 

A contabilidade autárquica é uma área de trabalho marcada pela exigência resultante da proliferação de 

legislação, que obriga o serviço responsável a atuar em obediência a inúmeras regras legais, a cumprir 

obrigações de reporte de informação, obrigações contributivas e prazos de execução. Cabe a este serviço 

orientar o controlo financeiro global, desde a preparação do orçamento e respetivas alterações, à gestão da 

despesa e receita, cabimentos, compromissos, gestão de fontes de financiamento, elaboração e preparação 

dos documentos de prestação de contas do município e de contas consolidadas, entre tantas outras funções.  

Em razão do volume de trabalho do serviço da CEP, encontram-se, atualmente, afetos a este serviço 4 

(quatro) técnicos superiores e 2 (duas) assistentes técnicas (que têm apoiado e substituído os técnicos da 

SOMAT nas suas férias e faltas), no entanto, o acréscimo de obrigações impostas pelo Governo nos últimos 
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anos e, mais recentemente, pelo processo de descentralização, vieram contribuir para um aumento 

exponencial da necessidade de afetação de trabalhadores àquela unidade orgânica.  

Por essa razão, é importante que o exercício das funções na área da contabilidade seja efetuado por um 

número adequado de técnicos superiores com habilitação adequada e que mostrem responsabilidade, 

autonomia e conhecimento para a gestão das competências descritas no artigo 38.º do ROSM. 

Assim, de forma a garantir o apoio técnico adequado em matéria de contabilidade autárquica, prevê-se 1 

posto de trabalho para a carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura na área de gestão e 

administração (CNAEF 345 - Gestão e administração), para o serviço de CEP, na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, a recrutar através de processo de mobilidade 

interna. 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural 

1 posto de trabalho na carreira e categoria de coordenador técnico para a Subunidade Orgânica de Apoio 

Administrativo ao Agrupamento de Escolas de Alvaiázere (SOAAAEA) 

No âmbito da administração escolar, a transferência de competências da administração central para as 

autarquias locais comportou a transição dos recursos humanos para o mapa de pessoal dos municípios, 

determinando que se mantinha a situação jurídico-funcional detida à data da transferência, designadamente 

em matéria de vínculo, carreira e remuneração, sendo que os recursos humanos mantinham o direito à 

mobilidade. 

Nesse sentido, continuou a vigorar a situação de mobilidade de 1 assistente técnica na categoria de 

coordenadora técnica, tendo esta mobilidade sido prorrogada, desde 2022, nos termos do permitido pelo 

Orçamento de Estado.  

No âmbito do trabalho desenvolvido na SOAAAEA, reconhece-se que, face ao fluxo de trabalho existente ao 

nível da gestão de alunos, pessoal docente, secretaria, arquivo e expediente, bem como de contabilidade, 

património e aprovisionamento, o preenchimento de um posto de trabalho de chefia técnica e administrativa 

confere um grau superior de eficiência e eficácia ao serviço, sendo o coordenador técnico, de forma 

autónoma, responsável pela distribuição de trabalho pelo pessoal sob a sua coordenação, pela execução dos 

trabalhos de natureza técnica de maior complexidade e pelos resultados da subunidade orgânica. 

A consolidação da mobilidade da trabalhadora apresenta parecer positivo da Ex.ma Sra. Diretora do 

Agrupamento de Escolas de Alvaiázere e coaduna-se com uma necessidade permanente e essencial ao bom 

funcionamento do serviço. 

Por estas razões, é previsto 1 posto de trabalho na carreira e categoria de coordenador técnico a ocupar 

através de processo de mobilidade interna e a consolidar em 2025. 

 

2 postos de trabalho na carreira de assistente operacional para o serviço de Higiene, Limpeza e Apoio – 

Conversão de vínculos 

Considerando o exposto no ponto 2.1.3 – outras situações no âmbito da gestão de pessoal – ponto B – 

Transferência de competências para as autarquias locais – o Município terá de efetuar a gestão dos 

assistentes operacionais afetos à Unidade Local de Saúde de Alvaiázere. Para o efeito, constam do auto de 

transferência duas trabalhadoras, tendo a sua transferência sido publicada na 2.ª série do diário da 

república n.º 220, de 13/11/2024, pelo aviso 25298/2024/2, e possuindo estas, de acordo com a citada 

publicação, um contrato de trabalho em funções a termos resolutivo incerto. As reuniões que têm sido 

realizadas com representantes da extinta ARS e da ULS ainda não nos permitiram aferir com exatidão a 

tipologia de contrato que está na base do recrutamento destas trabalhadoras, no entanto, tendo em conta o 

claro e óbvio interesse público subjacente a este serviço, é pretensão do Município, caso se mantenha essa 

prerrogativa ínsita na proposta de lei do orçamento de estado para 2025, proceder à conversão deste 

vínculos precários, procedendo ao recrutamento destas trabalhadoras.  



     

26 
 

 

2
0

2
5

 

RELATÓRIO 

MAPA DE PESSOAL 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo (DOMU) – Unidade de Obras Municipais (UOM) 

1 posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura na área de arquitetura 

(CNAEF - para o serviço de Promoção e Projeto de Obras (PPO) 

Na sequência da consolidação de uma técnica superior da área de arquitetura noutra entidade pública, o 

mapa de pessoal deixou de prever este posto de trabalho, no entanto, o exercício de funções por um 

arquiteto é importante para o funcionamento da DOMU. Considerando as competências cometidas a este 

serviço no artigo 60.º do ROSM, nomeadamente quanto à elaboração de estudos e projetos para obras 

municipais e à implementação dos equipamentos e imobiliário urbanos, é proveitoso para o Município 

garantir a existência de recursos adequados para o efeito.  

Nesse sentido, o trabalho de um arquiteto passa por elaborar estudos e projetos relacionados com 

edificações, procurando soluções criativas para a execução das estratégias fixadas e ajudando a rentabilizar 

e otimizar investimentos. Além disso, o arquiteto tem o dever de garantir a conformidade da intervenção a 

realizar com a legislação aplicável no âmbito dos instrumentos de gestão territorial (como alvarás e 

informações prévias).  

Assim, de forma a aproveitar o exercício de funções especializadas na área da arquitetura, é previsto 1 posto 

de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, com licenciatura na área de arquitetura (CNAEF 581 

- Arquitetura e urbanismo) e inscrição na Ordem, para a DOMU – UOM - PPO, na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, a recrutar através de mobilidade interna. 

C. PROVIMENTO DE CARGOS DIRIGENTES 

Cargos de dirigentes intermédios de 2.º grau  

O Município de Alvaiázere tem como missão a prestação de um serviço público de qualidade baseado no 

planeamento, coordenação e gestão eficiente dos recursos municipais, orientado para o desenvolvimento 

económico e social sustentável do território. Com base nestes objetivos, e em prol da orientação do 

funcionamento dos serviços municipais pelos princípios da unidade e eficácia da ação, da racionalidade da 

gestão, da desburocratização, e demais princípios constitucionais e legais aplicáveis à atividade 

administrativa, o Município apresenta uma estrutura flexível na organização interna que integra 3 unidades 

orgânicas flexíveis de 2.º grau – Divisão Financeira e de Recursos Humanos, Divisão de Obras Municipais e 

Urbanismo e Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural. 

Para a prossecução dos ganhos associados à existência destas unidades orgânicas flexíveis, nomeadamente 

ao nível do apoio ao executivo na definição e implementação de políticas e estratégias, do planeamento e 

orçamentação da atividade, da maximização do aproveitamento dos recursos disponíveis e da conceção e 

implementação de propostas de melhoria quantitativa e qualitativa dos serviços prestados, está diretamente 

associada a figura do dirigente, responsável pela gestão dos recursos sob a sua dependência, pela eficiência 

dos serviços que gerem e pelos resultados alcançados. 

Nos termos do disposto no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em conjugação com o artigo 12.º 

do Decreto-Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, o recrutamento dos/as titulares dos cargos de direção 

intermédia de 2.º grau efetua-se por procedimento concursal, de entre trabalhadores/as em funções 

públicas contratados/as ou designados/as por tempo indeterminado, licenciados, dotados/as de competência 

técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo que reúnam quatro anos 

de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento 

seja exigível uma licenciatura. 
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1 posto de trabalho para provimento do cargo de Chefe de Divisão - dirigente intermédio de 2.º grau - para 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural (DDSC) 

Relativamente a esta unidade orgânica flexível de 2.º grau, há a apontar, desde logo, o conjunto de áreas 

heterogéneas que movem o setor social e cultural e que assumem a ordem do dia no paradigma autárquico, 

nomeadamente quanto à coesão social e solidariedade, à educação, à saúde, ao desenvolvimento do 

território e turismo, à comunicação e à aproximação do Município ao cidadão.  

Partindo deste enquadramento, é razoável assumir que, em decorrência dos objetivos estratégicos e do 

processo de transferência de competências para as autarquias locais em domínios setoriais integrados nesta 

Divisão, é necessário garantir a direção, coordenação e controlo desta unidade orgânica flexível. 

Efetivamente, para a implementação de políticas de fixação de população no território e de aumento da 

qualidade de vida dos munícipes, é inegável o contributo que pode vir a resultar de uma gestão orientada 

para resultados, de acordo com os objetivos anuais e plurianuais a atingir, da definição dos recursos a 

utilizar e os programas a desenvolver e da aplicação de mecanismos de controlo e avaliação da qualidade do 

serviço público.  

No atual contexto do trabalho a realizar, cada vez mais complexo, exigente e necessário em cenários de 

crises económicas e sociais, deve ser previsto um cargo dirigente que seja responsável por garantir o 

cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à Divisão, que consiga definir critérios de 

qualidade, eficácia e eficiência para os serviços, distribuindo as funções por serviços e colaboradores, que 

aplique mecanismos para a simplificação de práticas, processos e procedimentos administrativos e para a 

modernização tecnológica e que promova uma comunicação eficaz entre os vários níveis de hierarquia e 

entre os vários serviços no âmbito de uma atuação transversal à atividade municipal. 

 

1 posto de trabalho para provimento do cargo de Chefe de Divisão - dirigente intermédio de 2.º grau - para 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo (DOMU) 

No âmbito da DOMU prevê-se a aposentação, ainda durante o presente ano ou no início do próximo, do 

respetivo chefe de divisão. Considerando a atual estrutura orgânica do Município, que determina a existência 

de 3 unidades orgânicas flexíveis de 3.º grau dentro da Divisão, é coerente e até conveniente para a 

harmonização do trabalho dos vários setores (obras públicas, obras por administração direta, urbanismo e 

ordenamento do território), a continuidade da chefia de 2.º grau.  

Partindo deste argumento, deverá manter-se o adequado enquadramento das funções de direção, 

coordenação e controlo das unidades orgânicas, a única forma de garantir a cabal prossecução das 

atribuições cometidas à unidade orgânica de 2.º grau e de assegurar o seu bom desempenho, através da 

otimização de recursos humanos, financeiros e materiais. 

 

1 posto de trabalho para provimento do cargo de dirigente intermédio de 3.º grau da Unidade de 

Contratação Pública e Assessoria (UCPA) 

Com a proposta de alteração do ROSM, a UCPA passa a funcionar como unidade orgânica flexível, num 

modelo de funcionamento mais operativo em função dos objetivos, do pessoal e das tecnologias disponíveis, 

focado na simplificação, racionalização e reengenharia de procedimentos administrativos, e na eficiência, 

eficácia, qualidade e agilidade ao desempenho das suas funções. Nesta lógica de racionalização de serviços, 

que foi igualmente contemplada na reforma da estrutura orgânica de 2023, pretende-se que sejam 

estabelecidas metodologias de trabalho transversal e de partilha entre serviços. 

De forma a que tal possa funcionar, é necessário garantir a direção do serviço, devendo existir um 

responsável por assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido e o cumprimento dos prazos, definir 

objetivos e soluções para a melhoria dos processos e procedimentos administrativos e efetuar o 

acompanhamento profissional dos trabalhadores da unidade orgânica. Analisado o trabalho técnico exigente 
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desenvolvido pela UCPA, tal como consta no artigo 31.º do ROSM, a que correspondem funções no âmbito 

da contratação pública e assessoria jurídica, essenciais para o serviço público, a figura do dirigente é 

imprescindível para a garantia do cumprimento rigoroso e informado das regras legais nesta matéria, bem 

como para a atualização da legislação em vigor no serviço.  

Com o provimento deste cargo, poderá gerir-se, de forma mais eficaz, o elevado grau de responsabilidade e 

complexidade da unidade orgânica, nomeadamente através do aumento do controlo dos fluxos de trabalho 

nas várias áreas funcionais e da qualidade das tarefas realizadas. Com base neste pressuposto, pretende-se 

que o dirigente possua as competências técnicas e a aptidão necessárias para o desempenho das suas 

funções de direção, coordenação e controlo. 

Este recrutamento deverá tramitar de acordo com o fixado no Regulamento de Organização dos Serviços 

Municipais e no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, sendo, por isso, previsto no mapa de 

pessoal 1 posto de trabalho para provimento do cargo de dirigente intermédio de 3.º grau da UCPA.  

Perante o exposto, as novas necessidades de recrutamento identificadas para 2025 constam dos quadros 

infra: 

 

Tabela 19 - Recrutamentos previstos para 2025 – Recurso à Reserva de Recrutamento  

 

 

Tabela 20 - Novos recrutamentos previstos para 2025 – CTFPTI 

 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade do 
recrutamento 

Carreira e Categoria 
Área de formação académica e/ou 

profissional 

N.º de postos de 

trabalho a 
preencher 

Divisão de 
Desenvolvimento 

Social e Cultural 

Higiene, Limpeza e 
Apoio 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 2 

Tabela 21 - Novos recrutamentos previstos para 2025 – Conversão de Vínculos 

 

Carreira 
Área de formação 
académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo 2 

Técnico Superior 

Licenciatura na área de gestão e 
administração  
(CNAEF 345 - Gestão e 
administração) 

Divisão Financeira e de Recursos Humanos - Subunidade 
Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria 

1 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural – Higiene, 
Limpeza e Apoio 

3 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Unidade de 
Administração Direta – Armazém, Parque de Máquinas e 
Urbanismo 

1 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 

Assistente 
Operacional 

Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo – Unidade de 
Administração Direta – Armazém, Parque de Máquinas 
e Viaturas 

2 
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Tabela 22 - Novos recrutamentos previstos para 2025 – Mobilidade e ou consolidação 

 

Tabela 23 - Novos recrutamentos previstos para 2025 – provimento de cargos de direção intermédia 

 

Para conclusão do presente capítulo, feito o levantamento das necessidades de recrutamento para o mapa 

de pessoal do próximo ano junto dos elementos do Órgão Executivo com pelouros atribuídos e dos 

dirigentes das unidades orgânicas, foram apresentadas e devidamente justificadas as necessidades de 
recrutamento de colaboradores que se manifestam indispensáveis para o desenvolvimento das atividades de 

carácter permanente, tendo em conta as competências da administração local e a prossecução do interesse 
público.   

Nestes últimos anos, a forte aposta no recrutamento de pessoal teve um impacto positivo na organização e 

gestão dos serviços municipais, permitindo uma reorganização da estrutura orgânica focada num modelo 

ágil, eficiente e eficaz, traduzida num modelo apto a suportar a transferência de competências da 

administração central para as autarquias locais, a responder aos problemas gerados pela atual crise 

económica e social e pelas preocupações ambientais e de desenvolvimento sustentável. 

Ainda assim, com o aumento de competências municipais e a complexidade do trabalho que envolve a sua 

realização, continua a ser necessário melhorar a performance de todos os trabalhadores através da sua 

formação contínua e recrutar pessoal idóneo para o cumprimento da exigência técnica inerente à execução 

de todas as tarefas e funções e à prossecução do interesse público local. 

Conclui-se, assim, que é indispensável dotar os serviços com recursos humanos qualificados, competentes e 

capazes de prestar um serviço público de excelência, que sirvam as necessidades do Município e que visem 

a satisfação das carências da população, sob pena de colocar em causa a prossecução do interesse público.  

No mapa infra, estão espelhados todos os lugares previstos «a preencher» para o ano de 2025, incluindo os 

procedimentos concursais que se encontram a decorrer. O mapa anual de recrutamentos espelha, 

pormenorizadamente, a forma de recrutamento, sendo que os procedimentos concursais comuns têm em 

vista a celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e a termo, 

destinados a qualquer indivíduo, com ou sem vínculo de emprego público. 

Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 

de 
lugares 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de Gestão e 
Administração  
(CNAEF 345 - Gestão e Administração)  

Divisão Financeira e de Recursos Humanos  
Unidade de Gestão Financeira 
Contabilidade, Economato e Património 

1  

Coordenador Técnico 
(consolidação) 

12.º ano de escolaridade 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural 
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao AEA 

1 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de arquitetura e 
inscrição na Ordem  
(CNAEF 581 - Arquitetura e Urbanismo) 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo  
Unidade de Administração Direta 
Projetos e Promoção de Obras 

1  

Cargo 
Área de formação académica e 

ou profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número 
de 

lugares 
Dirigente Intermédio 

de 2.º grau 
Chefe de Divisão 

Licenciatura adequada Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural 1 

Dirigente Intermédio 
de 2.º grau 

Chefe de Divisão 
Licenciatura adequada Divisão de Obras Municipais e Urbanismo 1 

Dirigente Intermédio 
de 3.º grau 

Licenciatura adequada Unidade de Contratação Pública e Assessoria 1 
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Cargo/Carreira 
Área de formação académica e ou 

profissional 
Serviço/Unidade Orgânica 

Número de 

lugares 
 

Dirigente Intermédio de 2.º grau Licenciatura adequada Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural 1 
 

Dirigente Intermédio de 2.º grau Licenciatura adequada Divisão de Obras Municipais e Urbanismo 1 
 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Contratação Pública e Assessoria 1 
 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Gestão Financeira 1 
 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Recursos Humanos e Expediente 1 
 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território 1 
 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Administração Direta 1 
 

Dirigente Intermédio de 3.º grau Licenciatura adequada Unidade de Obras Municipais 1 
 

Técnico Superior 

Licenciatura na área da silvicultura (CNAEF 
623 - Silvicultura e caça) e inscrição, com a 

especialidade de engenharia florestal, na 
respetiva Ordem  

Gabinete – Serviço Municipal de Proteção Civil 1 b) 

Assistente Técnico 
12.º ano ou curso equivalente na área da 
proteção civil 

Gabinete – Serviço Municipal de Proteção Civil 1 
 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Unidade de Contratação Pública e Assessoria 1 
 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de contabilidade e 
fiscalidade  

(CNAEF 344 – Contabilidade e fiscalidade) 

Gabinete de Planeamento Estratégico 1 b) 

Especialista de sistemas e 

tecnologias de informação 

Licenciatura na área de informática  

(CNAEF 48) 

Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição 

Digital 
1 

 

Técnico de sistemas e tecnologias 

de informação 

Nível IV na área de informática  

(CNAEF 48) 

Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição 

Digital 
1 

 

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo 1 
 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo 2 a) 

Técnico Superior 

Licenciatura na área de gestão e 

administração  
(CNAEF 345 - Gestão e administração)   

Divisão Financeira e de Recursos Humanos  

Unidade de Gestão Financeira  
Contabilidade, Economato e Património 

1 

 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de gestão e 
administração  

(CNAEF 345 - Gestão e administração)   

Divisão Financeira e de Recursos Humanos  
Unidade de Gestão Financeira  

Subunidade Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria 

1 b) 

1 a) 

Técnico Superior 

Licenciatura na área de gestão e 

administração 
 (CNAEF 345 - Gestão e administração)   

Divisão Financeira e de Recursos Humanos  

Unidade de Recursos Humanos e Expediente 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e Expediente 

1 

 

Técnico Superior 

Licenciatura na área de formação de 

professores de ensino básico  
(CNAEF 144 - Formação de professores de 
ensino básico - 1.º e 2.º ciclos) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural   
Educação 

1 

 

Coordenador Técnico 12.º ano de escolaridade 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural  

Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo ao 
Agrupamento de Escolas de Alvaiázere 

1 

 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de serviço social 

(CNAEF 762 - Trabalho social e orientação) 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural  

Ação Social e Saúde 
2 b) 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural  
Higiene, Limpeza e Apoio 

3 a) 

2 c) 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de engenharia 
eletrónica e automação  

(CNAEF 523 - Eletrónica e automação) 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo  
Unidade de Administração Direta  

Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas 

1 

 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de arquitetura (CNAEF 
581 – Arquitetura e urbanismo) e inscrição 
na respetiva Ordem 

Divisão de Obras Municipais e Urbanismo  
Unidade de Obras Municipais  
Projetos e Promoção de Obras 

1 

 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo  
Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas 

1 a) 

2  

Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 
Divisão de Obras Municipais e Urbanismo  
Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo 

2 
 

a) Os recrutamentos para os postos de trabalho em apreço serão efetuados por recurso a reserva de recrutamento interna, nos termos do n.º 3 do art.º 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, ou do n.º 5 do art.º 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, em função do diploma em 
vigor à altura da abertura do procedimento concursal comum que a constituiu. 

b) O procedimento concursal comum encontra-se a decorrer. 

c) Conversão de vínculo. 

Tabela 24 - Mapa resumo de recrutamentos «a preencher» 
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2.4.  NOTAS CONCLUSIVAS 

Não sendo um documento estático, o mapa de pessoal é um instrumento de gestão de recursos humanos 

com grande relevância e, como tal, deve estar permanentemente adaptado às mudanças operadas no ano a 

que respeita, prevendo os lugares que permitam à Câmara Municipal recrutar os recursos humanos 

necessários para dar resposta às exigências e podendo, por isso, ser objeto de alterações e revisões.  

Para efeitos do n.º 3 do artigo 28.º e n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado 

com a alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e a alínea o) do n.º 1 

do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o presente Mapa de Pessoal deverá ser submetido à 

aprovação da Assembleia Municipal, em conjunto com a proposta de orçamento para o ano de 2025.  

O mapa de pessoal, o resumo e o mapa anual de recrutamentos estão em anexo ao presente relatório, do 

qual fazem parte integrante. 
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1. RESUMO 

Serviço 
Cargo / Carreira / 

Categoria 

Posto de trabalho preenchidos 
Posto de Trabalho a 

Preencher 

Total de 

postos de 
trabalho 

preenchidos 

Total de 

postos de 
trabalho a 
preencher 

CS CTFPTI MOB. Cativos CTFPTR CS CTFPTI MOB. CTFPTR     

1 Câmara Municipal                           

2 Presidência                           

2.1 Gabinete de Apoio à Presidência                         
  Chefe de Gabinete   1                 1   

    Adjunto    1                 1   

2.2 Gabinete de Apoio aos Vereadores                         
  Secretário    1                 1   

2.3 Serviço de Auditoria, Qualidade e Fiscalização                       

    Fiscal Municipal     1               1   

2.4 Autoridade Médico-Veterinária Municipal                         

2.5 Gabinete - Serviço Municipal de Proteção Civil                         

  Coord. Mun. Proteção Civil   1                 1   

    Técnico Superior         1     1     1 1 

    Assistente Técnico               1     0 1 

2.6 Unidade de Contratação Pública e Assessoria                         

    Chefe de Unidade             1         1 
  Técnico Superior     2   1           3   

    Assistente Técnico     1           1   1 1 

    Assistente Operacional      1               1   

2.7 Gabinete de Planeamento Estratégico                          
  Técnico Superior     1         1     1 1 

    Assistente Técnico     1               1   

    Assistente Operacional     1               1   

2.8 
Gabinete de Tecnologias da Informação e Transição 

Digital 
                        

  Especialista de sistemas e tecnologias da informação             1       1 

  Técnico de sistemas e tecnologias da informação               1     1 
  Técnico Superior         1           1   

    Assistente Técnico     1               1   

2.9 Unidade de Desporto, Juventude e Associativismo                         

2.9.1 Desporto e Juventude Chefe de Unidade  1                1   

    Técnico Superior     2   1           3   

    Assistente Técnico                 1     1 

    Assistente Operacional     9         2     9 2 

3 Divisão Financeira e de Recursos Humanos                         
  Chefe de Divisão   1                 1   

3.1 Apoio Administrativo                           

    Técnico Superior         1           1   

3.2 
Unidade de Gestão 
Financeira 

                          

    Chefe de Unidade            1         1 

3.2.1 Contabilidade, Economato e Património                         

    Técnico Superior     4           1   4 1 

  Assistente Técnico     2               2   

3.2.2.  Subunidade Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria                       

    Técnico Superior               2       2 

    Coordenador Técnico     1               1   

  Assistente Técnico     1               1   

3.3.  Unidade de Recursos Humanos e Expediente                       

    Chefe de Unidade            1         1 

3.3.1. 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e 

Expediente 
                        

  Técnico Superior     2           1   2 1 

    Assistente Técnico     3               3   

4 Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural                         
  Chefe de Divisão             1        1 

4.1 Educação                           

    Técnico Superior                 1     1 
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Serviço 
Cargo / Carreira / 

Categoria 

Posto de trabalho preenchidos 
Posto de Trabalho a 

Preencher 

Total de 
postos de 
trabalho 

preenchidos 

Total de 
postos de 
trabalho a 

preencher 

CS CTFPTI MOB. Cativos CTFPTR CS CTFPTI MOB. CTFPTR     

    Assistente Técnico     2               2   

4.2 Subunidade Org. de Apoio Administrativo ao Agrupamento 
de Escolas de Alvaiázere 

                      

  Coordenador Técnico       1         1   1 1 

    Assistente Técnico     6   1           7   

    Encarregado Operacional     1               1   

    Assistente Operacional     21   1           22   

4.3 Biblioteca Municipal                           
  Técnico Superior     5               5   

    Assistente Técnico     2               2   

4.4 Museu Municipal                           
  Técnico Superior     2               2   

    Assistente Técnico     1   1           2   

4.5 Turismo                           
  Técnico Superior     1               1   

    Assistente Técnico     2               2   

4.6 Ação Social e Saúde                           
  Técnico Superior     1     2   2     3 2 

4.8 Higiene, Limpeza e Apoio                           
  Encarregado Operacional      1               1   

    Assistente Operacional     23     2   5     25 5 

5 Divisão de Obras Municipais e Urbanismo                         
  Chefe de Divisão   1         1       1 1 

5.1 Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território                         

    Chefe de Unidade            1         1 

5.1.1 Urbanismo e Edificação                           

    Técnico Superior     2   1           3   

5.2. Unidade de Administração Direta                         

    Chefe de Unidade            1         1 

5.2.1 Transportes e Segurança no Trabalho                         

  Técnico Superior     1               1   

    Assistente Operacional     2               2   

5.2.2 Armazém, Parque de Máquinas e Viaturas                         

 

  
Técnico Superior     1         1     1 1 

  Encarregado Operacional     1               1   

    Assistente Operacional     14         3     14 3 

5.3. Unidade de Obras Municipais                         

    Chefe de Unidade            1         1 

5.3.1 Projetos e Promoção de Obras                         
  Técnico Superior     1           1   1 1 

5.4 Subunidade Orgânica de Apoio Administrativo                                              0 

    Coordenador Técnico     1               1   

    Assistente Técnico     2   1       2   3 2 

    Assistente Operacional     1               1 0 

TOTAL     7 127 1 10 4 8 19 10 0 149 37 

 

 
Legenda:  

 CS - Comissão Serviço     

 CTFPTI - Contrato de Trabalho em Funções por Tempo Indeterminado     

 MOB. - Mobilidade     

 CTFPTR - Contrato de Trabalho em Funções a Termo Resolutivo    
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Legenda:      

 CS - Comissão Serviço 

 CTFPTI - Contrato de Trabalho em Funções por Tempo Indeterminado 

 MOB. - Mobilidade 

 CTFPTR - Contrato de Trabalho em Funções a Termo Resolutivo  
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. 

a) O nível habitacional exigido para o posto de trabalho a ocupar é definido por referência às áreas de formação académica ou profissional contidas na Portaria n.º 256/2005, de 16 de março. 
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4. MAPA ANUAL DE RECRUTAMENTO 

(art.º 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho – Lei Geral do trabalho em Funções Públicas) 

I. Procedimentos Concursais 

A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de _____ de __________ de 2024, a 

abertura dos procedimentos concursais identificados na tabela imediatamente abaixo para o ano de 2025, 

sob proposta da Câmara Municipal tomada em reunião realizada no dia 29 de novembro de 2024, com vista 

à celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e destinados a 

qualquer indivíduo, com ou sem vínculo de emprego público. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade do 

recrutamento 
Carreira e Categoria 

Área de formação académica e/ou 

profissional 

N.º de postos de 

trabalho a 
preencher 

Obs. 

Gabinete - Serviço Municipal de Proteção 

Civil 

Procedimento 

concursal comum 
Assistente Técnico 

12.º ano de escolaridade ou curso 

equivalente na área de proteção civil 
1   

Gabinete de Tecnologias da Informação e 
Transição Digital 

Procedimento 
concursal comum 

Especialista de sistemas e 
tecnologias de informação 

Licenciatura na área de Informática  
(CNAEF 48 - Informática) 

1   

Unidade de Desporto, Juventude e 

Associativismo 

Procedimento 

concursal comum 
Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 2 a) 

Divisão de 
Desenvolvimento 

Social e Cultural 

Higiene, Limpeza e 
Apoio 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 3 a) 

Divisão de Obras 
Municipais e 

Urbanismo  

Unidade de 

Administração Direta 

Procedimento 

concursal comum 
Técnico Superior 

Licenciatura na área de engenharia 

eletrónica e automação  
(CNAEF 523 - Eletrónica e automação) 

1   

Unidade de 
Administração Direta 

– Armazém, Parque 
de Máquinas e 
Viaturas 

Procedimento 

concursal comum 
Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 1 a) 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 2   

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 11   

a) Os recrutamentos para os postos de trabalho em apreço serão efetuados por recurso a reserva de recrutamento interna, nos termos do n.º 3 do art.º 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, 

de 30 de abril, ou do n.º 5 do art.º 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, em função do diploma em vigor à altura da abertura do procedimento concursal comum que a 
constituiu. 
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Encontram-se a decorrer os procedimentos concursais comuns identificados na tabela imediatamente abaixo, 

que transitaram do Mapa de Pessoal aprovado para 2024 e cujos postos de trabalho ainda não foram 

ocupados. 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade do 
recrutamento 

Carreira e Categoria 
Área de formação académica e/ou 

profissional 

N.º de postos de 
trabalho a 
preencher 

Obs. 

Gabinete - Serviço Municipal de Proteção 
Civil 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico Superior 

Licenciatura na área da silvicultura  e 
inscrição, com a especialidade de 

engenharia florestal, na respetiva 
Ordem 

(CNAEF 623 - Silvicultura e caça) 

1  

Gabinete de Planeamento Estratégico e 
Programa CLDS 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico Superior 

Licenciatura na área de contabilidade e 
fiscalidade  
(CNAEF 344 - Contabilidade e 

Fiscalidade) 

1   

Divisão Financeira 
e de Recursos 

Humanos 

Subunidade Orgânica 

de Apoio ao 
Munícipe e 

Tesouraria 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico Superior 
Licenciatura na área de gestão e 
administração  
(CNAEF 345 - Gestão e administração)  

1   

1 a) 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Ação Social e 
Programa CLDS 

Procedimento 
concursal comum 

Técnico Superior 

Licenciatura na área de trabalho social 

ou serviço social  
(CNAEF 762 – Trabalho social e 

orientação) 

2   

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 6  

a) Os recrutamentos para os postos de trabalho em apreço serão efetuados por recurso a reserva de recrutamento interna, nos termos do n.º 3 do art.º 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, ou do n.º 5 do art.º 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, em função do diploma em vigor à altura da abertura do procedimento concursal comum que a 

constituiu. 

 

II. Mobilidades intercarreiras 

No decorrer do ano de 2025, serão constituídas as mobilidades internas, intercarreiras e/ou intercategorias, 

identificadas na tabela imediatamente abaixo, para as áreas de atividade ali identificadas, realizado o 

correspondente processo destinado a aferir o mérito dos trabalhadores do Município de Alvaiázere. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Tipo de 

recrutamento 
Carreira e Categoria 

Área de formação académica e/ou 
profissional 

N.º de postos de 
trabalho a 

preencher 

Gabinete de Contratação Pública, 

Assessoria e Fiscalização 
Mobilidade Interna Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 1 

Gabinete de Tecnologias da Informação e 
Transição Digital 

Mobilidade Interna 
Técnico de sistemas e 

tecnologias de informação 
Nível IV na área de Informática  
(CNAEF 48 - Informática) 

1 

Unidade de Desporto, Juventude e 
Associativismo 

Mobilidade Interna Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 1 

Divisão Financeira 

e de Recursos 
Humanos  

Unidade de Gestão 

Financeira 
Mobilidade Interna Técnico Superior 

Licenciatura na área de Gestão e 

Administração  
(CNAEF 345 - Gestão e Administração)  

1 

Subunidade Orgânica 

de Recursos 
Humanos e 

Expediente 

Mobilidade Interna Técnico Superior 
Licenciatura na área de Gestão e 
Administração  
(CNAEF 345 - Gestão e Administração)  

1 

Divisão de 
Desenvolvimento 

Social e Cultural 

Educação Mobilidade Interna Técnico Superior 

Licenciatura na área de formação de 
professores de ensino básico  
(CNAEF 144 - Formação de professores 

do ensino básico -1.º e 2.º ciclos) 

1 

Divisão de Obras 
Municipais e 

Urbanismo 

Unidade de Obras 
Municipais -  

Projetos e Promoção 
de Obras 

Mobilidade Interna Técnico Superior 
Licenciatura na área de arquitetura 
(CNAEF 581 - Arquitetura e urbanismo) 

e inscrição na Ordem 

1 

Subunidade Orgânica 

de Apoio 
Administrativo 

Mobilidade Interna Assistente Técnico 12.º ano de escolaridade 2 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 9 
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III. Mobilidades – Consolidação 

 

No decorrer do ano de 2025, autoriza-se a consolidação da mobilidade interna intercategorias para a área de 

atividade abaixo identificada. 

 

Unidade Orgânica/Serviço 
Tipo de 

recrutamento 
Carreira e Categoria 

Área de formação académica e/ou 

profissional 

N.º de postos de 

trabalho 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Subunidade Orgânica 

de Apoio 
Administrativo ao 
Agrupamento de 

Escolas de Alvaiázere 

Mobilidade Interna Coordenador Técnico Escolaridade Obrigatória 1 

N.º total de postos de trabalho do Mapa de Pessoal a preencher 1 

 

IV. Conversão de Vínculos 

 

A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de _____ de __________ de 2024, a 

abertura dos procedimentos concursais, para o ano de 2025, sob proposta da Câmara Municipal tomada em 

reunião realizada no dia 29 de novembro de 2024, com vista à conversão de vínculos. 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade do 
recrutamento 

Carreira e Categoria 
Área de formação académica e/ou 

profissional 

N.º de postos de 

trabalho a 
preencher 

Divisão de 
Desenvolvimento 
Social e Cultural 

Higiene, Limpeza e 
Apoio 

Procedimento 
concursal comum 

Assistente Operacional Escolaridade mínima obrigatória 2 
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V. Cargos Dirigentes 

A Assembleia Municipal de Alvaiázere aprovou, em reunião ordinária de _____ de __________ de 2024, 

a abertura dos procedimentos concursais, para o ano de 2025, sob proposta da Câmara Municipal 

tomada em reunião realizada no dia 29 de novembro de 2024, com vista ao preenchimento de cargos de 

direção. 

Unidade Orgânica/Serviço 
Modalidade do 

recrutamento 
Carreira e Categoria 

Área de formação académica e/ou 

profissional 

N.º de postos de 

trabalho a 
preencher 

Unidade de Contratação Pública e 

Assessoria 

Procedimento 

concursal  

Dirigente Intermédio de 3.º 

grau 
Licenciatura adequada 1 

Divisão Financeira 
e de Recursos 

Humanos 

Unidade de Gestão 
Financeira 

Procedimento 
concursal  

Dirigente Intermédio de 3.º 
grau 

Licenciatura adequada 1 

Unidade de Recursos 
Humanos e 
Expediente 

Procedimento 
concursal  

Dirigente Intermédio de 3.º 
grau 

Licenciatura adequada 1 

Divisão de 
Desenvolvimento 

Social e Cultural 

Chefe de Divisão 
Procedimento 

concursal  
Dirigente Intermédio de 2.º 

grau 
Licenciatura adequada 1 a) 

Divisão de Obras 

Municipais e 
Urbanismo 

Chefe de Divisão 

a) 

Procedimento 

concursal  

Dirigente Intermédio de 2.º 

grau 
Licenciatura adequada 1 

Unidade de 
Planeamento e 

Ordenamento do 
Território 

Procedimento 

concursal  

Dirigente Intermédio de 3.º 

grau 
Licenciatura adequada 1 

Unidade de 

Administração Direta 

Procedimento 

concursal  

Dirigente Intermédio de 3.º 

grau 
Licenciatura adequada 1 

Unidade de Obras 
Municipais 

Procedimento 
concursal  

Dirigente Intermédio de 3.º 
grau 

Licenciatura adequada 1 

N.º total de lugares a preencher 8 

a) A preencher quando vagar 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL 

 

O presente Relatório do MAPA DE PESSOAL para o ano de 2025, foi aprovado, por _______________, na 

reunião ordinária da Câmara Municipal que se realizou em 29 de novembro de 2024. 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

____________________________ 

 

Os Vereadores, 

 

____________________________ 

 

____________________________ 

 

____________________________ 

 

____________________________ 
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APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

O Relatório do MAPA DE PESSOAL para o ano de 2025, foi apreciado pela Assembleia Municipal em sua 
sessão ordinária, realizada no dia _____ de dezembro de 2024, tendo todas as suas folhas e documentos 

sido rubricados pela mesa, que abaixo assinam. 

 

 

O Presidente da Assembleia, 

 

____________________________ 

  

O 1.º Secretário, 

 

____________________________ 

 

O 2.º Secretário, 

 

_____________________________ 

 

 


